PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA/SP i
CONCURSO PUBLICO P Nd
EDITAL N° 1, DE 14 DE JULHO DE 2025 _
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O MUNICIPIO DE INDAIATUBAI/SP, por meio do Prefeito Municipal, em conformidade com os preceitos constitucionais da
Administragéo Publica e em consonancia com as disposi¢des do artigo 37, inciso Il, da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil
de 1988, da Lei Organica do Municipio de Indaiatuba, da Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de dezembro de 2018, da Lei
Complementar Municipal n° 47, de 20 de dezembro de 2018, da Lei Complementar Municipal n° 65, de 19 de margo de 2020, bem como
demais legislagdes municipais correlatas vigentes, estabelece as normas para realizagdo de Concurso Publico destinado ao
preenchimento de vagas e formagédo de cadastro de reserva do quadro de servidores efetivos, mediante as condigdes estabelecidas
neste Edital.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

1.1 O concurso sera regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais retificagdes, sendo sua execugéo
de responsabilidade da Consulplan, site: www.consulplan.net e telefone 0800-100-4790.

1.2 O Concurso Publico se destina ao provimento de vagas para cargos de Nivel Superior, Técnico, Médio e Fundamental, além de
formagdo de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a sua validade.

1.3 A denominagdo dos cargos, bem como o numero de vagas para ampla concorréncia, vagas para a reserva as pessoas com
deficiéncia e para negros, o vencimento béasico e as vantagens/beneficios oferecidos, a data e o turno de realizagéo das provas séo
discriminados no quadro a seguir:

VAGAS Turno
Cadastro . - . Data
Cargo Total de 5 Vencimento Basico** / Beneficios (R$) da
AC [PcD| N Vaqas |"€serva da Prova Prova
NIVEL FUNDAMENTAL
Agente de Manutencéo - Pedreiro 51 - 1-15+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12110/25 | Tarde
Agente de Servicos Administrativos 51 - 1-]15+CR| Sim* 1.994 55 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
Agente de Servigos Operacionais - Feminino | 10 | - | - [10+CR| Sim* 1.994 55 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Agente de Servigos Operacionais - Masculino| 10 | - | - [10+CR| Sim* 1.994 .55 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Guarda Vidas 1 - | -|1+CR| Sim* 2.849 35 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
Mecénico 11 -]-[1+CR| Sm" 2.849,35 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
M_otorista _ 51 -1-15+CR| Sim* 2.849 35 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Operador de Maqutas . Maguina Pesada- | 4 - |1+cr| sim* 337424 +1.200,00 (CA) + beneficios (item 13.2) 12110125 Tarde
NIVEL MEDIO
Agente Comuniéno de Sade -PSFCarlos | 4| | _ | 14CR | Sim* |3374,24 + 1.200,00 (CA) + insalubridadelbeneficios tem 1.3.2)| 26110125 | Tarde
Agente Comunitario de Saude - PSF Corolla | 1 | - | - [1+CR| Sim* [3.374,24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comunténc de Satde -PSFJardm | 4 11 | 14CR | Sim* (337424 +1.200,00 (CA) + insalubridadelbeneficios (tem 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comunar K ey P overa | 4 - [1+CR| Sim* |337424+1200,00 (CA) + insalubridadelbeneficios (item 13.2)| 26110125 | Tarde
Agente Comuniario de Saide -PSFParaue | 4| | 114 cR| Sim* |3.374,24+1.200,00 (CA) + insalubridadelbeneficios (item 1.3.2)| 26110125 | Tarde
Agente Comunitério de Saide -UBS10d. | 4 1 | 14, cR | Sim* (337424 + 1.200,00 (CA) + insalubridadelbeneficios (item 1.32)| 26110125 | Tarde
Agente Comuniério de Saide -UBS T1Jodo | 4 || 14, cR | sim" (337424 + 1.200,00 (CA) + insalubridadefbeneficos (tem 1.3.2)| 26/10125 | Tarde
Agente C°m‘g‘;ﬁ;‘(’) de Salde-UBS 12 ) 4 - |1+CR| Sim* [3:37424 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.32)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comunitario de Saude - UBS 2 Cecap | 1 - [1+CR| Sim* [3.374,24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comupuario de Salde -UBS 4dd. |y - [1+CR| sim* [3:374.24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 13 2)| 26/10125 | Tarde
Agente Comunitario de Satde - UBS Sltaici | 1 | - | - [1+CR| Sim* [3.374,24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comuntan de Safkle - UBS Tdd 1y - |1+CR| Sim* [3:37424 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.32)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comunitario de Satude - UBS 9 Centro| 1 - [1+CR| Sim* [3.374,24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
Agente C°m”;{‘r']frg‘ég‘zlgfr‘]‘:;é533 Camargo| - |1+CR| Sim* [3:37424 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.32)| 26/10/25 | Tarde
Agente Comunitao de Satide -UBS Jd. das | 4 ~[1+CR| Sim* |337424+1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26110125 | Tarde
Age"teu(fr‘]’lzg‘r’;‘:;i"&g?d%aggg “UBS 1 | Ll [ 1ecR| Simt 337424 +1.200,00 (CA) + insalubridadefbeneficios (item 1.3 2)| 26/10/25 | Tarde
Agente de Administragéo Escolar 51 - 1-15+CR| Sim* 2474 44 +1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Agente de Combate de Endemias 1] - | - [1+CR| Sim* [3.37424 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) | 26/10/25 | Manha
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Agente de Monitoramento 2 - |2+CR| Sim* 2.474 44 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha

Agente de Operagéo e Fiscalizagdo de 5 I5+cr| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + periculosidade (30%) / beneficios 191025 | Manha
Trénsito e Transporte (item 1.3.2)

Agente de Organizagdo Escolar 2 | -1-]12+CR| Sm* 2474 44 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

Agente de Servicos de Salde 2 | - | - [2+CR| Sim* |247444 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde

Agente Fiscal Municipal 51 - 1-15+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25| Tarde

Assistente de Servicos Administrativos 10| - [ - [10+CR| Sim* 2474 44 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde

Auilar de DeseAvotvimento Educaional - | 19 - [10+cR| sim 284935 + 100,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26110125 | Tarde

Aular de Deseryotvmiento Educacional - | 4 - |1ecr| sim 284935 + 100,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26110125 | Tarde

Auxiliar de Satde Bucal 1 - |1+CR| Sim* [247444 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Manha

Cuidador Social 11 -1]-[1+CR| Sm" 2474 44 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25| Tarde

Instrutor de Acéo Cultural 1 - | - [1+CR| Sim" 2.474 44 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 | Tarde

Secretario Escolar 2 | -1-]12+CR| Sm* 2.849,35 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde

Técnico de Servicos Administrativos 5 - |5+CR| Sim" 2.849 35 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2 12/10/25 |Manha

Técnico de Seguranca do Trabalho 1 - [1+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

Técnico em Agrimensura 1 - [1+CR| Sim" 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

Técnico em Analise Clinicas 1 - [1+CR | Sim* [3.374,24 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) | 26/10/25 | Manha

Técnico em Edificaces 1 - |[1+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha

Teoioo e Techologia da omacdo - | 4 - | 1ecr| sim 3:374,24.+1.200,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26110125 | Tarde
ardware e Suporte ao Usuario

Técnico em Tecnologia da Informacdo-Redes| 1 | - | - |1+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

Técnico em Turismo 1 - | - [1+CR| Sim" 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha

Técnico de Enfermagem 2 - [2+CR| Sim* [3.68327 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde

Técnico de Farmécia 1 - [1+CR| Sim* 3.374,24 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

Técnico em Radiologia 1 - |1+CR| Sim* 3.374,24 +1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2 26/10/25

VEL SUPERIOR - JURIDICO E FISCAL
Assistente de Procuradoria 11 --[1+CR| Sm" 8.002,17 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Auditor Fiscal Tributario 11 -1]-[1+CR| Sm" 8.002,17 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Procurador do Municipio 1] - |- [1+cr| sim | 1962982+1200,00 (CAit)e:nr?tgg de honordrios/beneficios | 9610/95 | Tarde

NIVEL - EDUCAGAO

Assistente Social Escolar 1 - [1+CR| Sm" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Professor Docente |l - Arte 3 - [3+CR| Sm* 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2)5 12/10/25 | Tarde
Professor Docente |l - Educagéo Fisica 4 - |[4+CR| Sm" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
Professor Docente |l - Filosofia 1 - [1+CR| Sm* 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
Professor Docente Il - Educagéo Inclusiva | 5 - [5+CR| Sim* 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12110/25 | Tarde
Psicélogo Escolar 1 - |1+CR| Sim* 6.898 45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2 12/10/25 | Tarde

NiVEL SUPERIOR - SAUDE
- [1+CR| Sim* [6.89845 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Manha
- [1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Manha
- [1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde

Analista Clinico
Dentista
Dentista - Buco Maxilo
Dentista - Endodontista
Dentista - Especialista em Pacientes Especiais
Dentista - Implantodontista
Dentista - Odontopediatra
Dentista - Periodontista
Enfermeiro da Familia
Fisioterapeuta
Fonoaudiélogo
Médico - Anestesista
Médico - Cardiologista
Médico - Cirurgido Geral
Médico - Cuidados Paliativos
Médico - Endocrinologista
Médico - Endocrinopediatra
Médico - Especialista Necropsia
Médico - Gastropediatra
Médico - Ginecologista
Médico - Hematopediatra
Médico - Hepatologista
Médico - Infectologista
Médico - Intensivista UTI
Médico - Nefrologista
Médico - Neurologista

- |1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA
- |1+CR| Sim* [13.376,98 +1.200,00(CA

N

+ insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
+ insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [13.376,98 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [9.331,23 +1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 26/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sm* 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde

)

)

)

N

N

N

N

N

- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2){ 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde

)

)

N

N

- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Tarde
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Médico - Neuropediatra 1 - | - |1+CR| Sim* [16.421 30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Meédico - Oftalmologista 1] - |- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Ortopedista 1 - | - |1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Otorrinolaringologista 1] - |- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Pediatra 1 - | - |1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Pneumologista 11 - |- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Reumatologista 1 - | - [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Trabalho 11 - |- [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Urologista 1 - | - [1+CR| Sim* [16.421,30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico - Vascular 1 - | - |1+CR| Sim* [16.421 30 + 1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25 | Tarde
Médico da Familia 1] - | - [1+CR| Sim* [26.244,09 +1.200,00(CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)[ 12/10/25 | Manha
Meédico Plantonista - Pediatra 1 i 1.799,60 + 1.200,00 (CA) + insalubridade/beneficios (item 1.3.2)| 12/10/25| Tarde

- DEMAIS AREAS
Analista Ambiental 1 1+CR i 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Analista Cultural 11 --[1+CR| Sm" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Analista de Arquivo 1 - | - [1+CR| Sim" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Arquiteto 11 --[1+CR| Sm" 9.600,50 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Bibliotecario 1 - | - [1+CR| Sim" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Engenheiro - Agrimensor 1 - | - |1+CR| Sim* 9.600 50 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Especialista em Comunicacéo 11 -1]-[1+CR| Sm" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 |Manha
Especilista em Tecnologa da nlomagdo- | 4 | |~ |1+CR| sim 8.002,17 +1.200,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26/10/25 | Manha

ardware e Suporte ao Usuério

Especilista em Tecndlogi da lnormagdo - | 4| | |14+ cR | s 8.002,17 +1.200,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26/10/25 | Tarde
Historiador 1 - | - [1+CR| Sim" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 12/10/25 | Manha
Médico Veterinario 11 --[1+CR| Sm" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Nutricionista 1 - | - [1+CR| Sim" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha
Orientador Social 11 --[1+CR| Sm" 5.998,65 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Profissional de Educacéo Fisica - Atletismo | 1 | - | - [1+CR| Sim" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Profissional de Educacéo Fisica - Basquete | 1 - | - |1+CR| Sim* 6.898 45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 | Manha
profisonal do Edicagae Fisoa-Futebalde | 4 | - |- [1+cR| sinr 6.898.45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26110125 | Manha
Profissional de Educacao Fisica - Futsal 1] -]-[1+CR| Sm" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Profissionalde Educagdo Fsica -Ginasticadel | | _ 11, cR | sim 6.898.45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 132) | 26/10/25 | Manha
e N R R AR 6.898.45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (tem 132) | 26110125 | Manha
Profissionalde Edvcagdo Fisica -Gindstica | 4 | | _ 141, cR| sim’ 6.898.45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 13.2) 26/10/25 | Manha
Profissoncl é’rggfgggg‘g:‘) L 1 - |- [1+crR| sim 6.898.45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 13.2) 26/10/25 | Manha
Profissional de Educagéo Fisica- Jiuditsu | 1 | - | - [1+CR| Sim" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Profissional de Educacéo Fisica - Judd 1 - | - [1+CR| Sim" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha
Profissional de Educacéo Fisica-Natagdo | 1 | - | - |1+CR| Sim* 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Profissional de Educacéo Fisica - Skate 1 - | - [1+CR| Sim" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 [Manha
Profissional de Educacéo Fisica - Ténis 11 -|-[1+CR| Sm" 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 | Manha
Profissional de Educacéo Fisica-Voleibol | 1 | - | - |1+CR| Sim* 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha
Psicologo 2 | - 2+CR| Sim* 6.898,45 + 1.200,00 (CA) + beneficios (item 1.3.2) 26/10/25 |Manha

SIGLAS: AC = ampla concorréncia; PcD = pessoas com deﬁc:enc:a N = negros; CR = cadastro reserva; CA = cartdo alimentagao conforme Lei Municipal n°
8.283/2025, desde que atendidos os critérios da referida lei.

*O cadastro de reserva sera composto pelo grupo de candidatos que alcangarem os critérios minimos de aprovagdo em todas as fases do concurso pablico. Estes
permanecerdo em listagem de espera para o caso de criagdo formal de vagas durante a validade do certame ou necessidade de reposigao de vagas em decorréncia
de aposentadorias, falecimentos e outras hipoteses de vacancia de cargos. Tais candidatos, ndo classificados dentro das vagas imediatas disponibilizadas, ndo
possuem direito subjetivo de nomeagao.

**0 vencimento basico indicado tem por base a carga horaria maxima permitida em cada cargo, conforme o caso.

1.3.1 Os requisitos de ingresso de cada cargo e as respectivas cargas horarias encontram-se no Anexo | deste Edital.

1.3.1.1 Os candidatos para o cargo de Agente Comunitario de Saide deverdo optar, no ato da inscrigéo, pela AREA DE
ATUAGAO pretendida, dentre as elencadas no item 1.3, e comprovar, caso aprovados e classificados, no momento da
convocagdo para os exames admissionais, a residéncia nos bairros abrangidos pela respectiva unidade, de acordo com
previsto no Anexo VI deste Edital.

1.3.1.2 O candidato ao cargo de Agente Comunitario de Saude que ndo comprovar a residéncia na area de atuagao, se
convocado para a posse, sera eliminado do processo.

1.3.2 Os cargos contam com os beneficios abaixo citados, desde que atendidos os respectivos requisitos legais:
a) Crédito mensal de cartao alimentagéo especificado na tabela do item 1.3 deste Edital, conforme Lei Municipal n°® 8.283/2025.
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b) Assisténcia Salde - SEPREV (facultativo) - Se optar pelo plano, desconto de aliquota fixa de 1% sobre a remunera¢éo mensal do

servidor.

c) Seguro por morte acidental (acidente de trabalho).

d) 50% de desconto na passagem do transporte publico do municipio.

e) Gratificacao por insalubridade, conforme Decreto n® 14.030/2020, especificamente para os cargos abaixo relacionados:

Gratificagao

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificacéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validagdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacéo da Seguranca do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacéo da Seguranca do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validagéo da Seguranca do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificacéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificagéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validacdo da Seguranga do Trabalho

20% da menor referéncia de vencimento da Prefeitura como gratificacéo por insalubridade em
conformidade com o local de trabalho e validagdo da Seguranga do Trabalho

f) Gratificagdo por periculosidade, a razéo de 30% (trinta por cento) sobre o salério base para o cargo de Agente de Operagao e
Fiscalizagédo de Transito e Transporte, conforme validag&o da Seguranga do Trabalho - Lei Municipal n® 8.149/2024.

g) Para o cargo de Procurador do Municipio sera assegurado o rateio de honorarios advocaticios, nos termos do art. 34-A da Lei
Complementar n® 47/2018 e Portaria PGM n° 001/2025.

h) Sera garantido, ainda, para os ocupantes de todos os cargos, direito a licenga prémio por assiduidade de 45 (quarenta e cinco)
dias por quinquénio de efetivo e ininterrupto exercicio no servigo publico, exclusivamente no Municipio de Indaiatuba, com todos os
direitos e vantagens do cargo efetivo de que é titular, sendo facultado ao servidor optar, mediante requerimento expresso e irretratavel,
pela conversdo em pecunia, percebendo a importancia unica do prémio correspondente a 3 (trés) vezes o piso municipal, observadas
as demais disposicdes da Lei Complementar n® 45/2018.

1.4 Os candidatos nomeados estardo submetidos &s normas, condutas, direitos e deveres estabelecidos na Lei Orgénica do Municipio
de Indaiatuba/SP, na Lei Complementar Municipal n® 45, de 20 de dezembro de 2018, que dispde sobre o regime juridico dos Servidores
Publicos do Municipio de Indaiatuba, nos Planos de Carreiras instituidos pelas leis municipais, € nas demais legislagées municipais
vigentes.

1.4.1 Os candidatos nomeados e empossados estardo subordinados ao Regime Préprio de Previdéncia Social, & razéo de 14% sobre
o0 vencimento.

1.4.2 O candidato nomeado, ao entrar em exercicio, devera prestar servigos dentro do horario estabelecido pela Prefeitura Municipal,
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sabados, domingos e feriados, obedecida a carga horéaria semanal de trabalho.
Em determinados casos, o servidor podera trabalhar em regime de escalas ou turnos de revezamento.

1.4.2.1 A jornada de trabalho também podera ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime de plantées, bem como aos
sabados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e conveniéncias da Prefeitura Municipal.

1.4.2.2 O candidato quando nomeado, poderéa ser convocado a trabalhar em jornadas extraordinérias para o atendimento de demandas

Agente Comunitario de Saude - todas as areas

Agente de Combate de Endemias

Agente de Servigos de Saude

Analista Clinico

Auxiliar de Satide Bucal

Dentista - todas as especialidades

Enfermeiro da Familia

Médico - todas as especialidades

Médico Veterinario

Técnico de Enfermagem

Técnico em Analises Clinicas

especificas.
1.5 O presente Concurso Publico sera composto pelas seguintes etapas:
Etapa Cargos Carater
1) Provas objetivas Todos os cargos. Ellmlr_maton’a.e
classificatéria
2) Provas discursivas | Apenas para o cargo de Procurador do Municipio. Ellmlpaton’a.e
classificatéria
- Apenas para os cargos de Agente de Manutengéo - Pedreiro, Guarda Vidas, Mecénico e Operador | Eliminatéria e
3) Prova pratica L LS el
de Maquinas - Maquina Pesada - Munck. classificatéria
4) Avaliagiio de titulos Apenas para 0s cargos de Professor Docente Il - Arte, Profes:sor Doc_ente Il - Educagéo Fisica, Classificatoria
Professor Docente |l - Filosofia e Professor Docente IIl - Educacéo Inclusiva.
x Apenas para os cargos de Agente Comunitario de Saude e Agente de Combate de Endemias, a s
5) Curso de formagao . . e \ ~ Eliminatoria
ser realizado pela Prefeitura Municipal apds a nomeacéo.
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1.5.1 O Curso de Formagéo Inicial para os cargos de Agente Comunitario de Salde (todas as areas de atuagéo) e Agente de
Combate de Endemias sera disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP, ap6s a nomeagéo.

1.5.1.1 O Curso de Formagéo Inicial sera realizado durante a jornada de trabalho do servidor, apos entrar em exercicio.

1.6 Os candidatos seréo submetidos, ainda, & etapa de comprovagéo de requisitos e exames médicos, de caréater eliminatorio, a ser
solicitada, conforme legislagdo, pelo Municipio de Indaiatuba/SP, apés a homologagcéo do Concurso Publico, no momento de
convocagéo para a posse.

1.7 O Prefeito Municipal nomeou Comisséo Especial para acompanhamento do processo de realizagdo de Concurso Publico por meio
da Portaria n° 1026/2025.

1.8 As Provas e Testes deste Concurso Publico seréo realizadas no Municipio de Indaiatuba/SP.

1.8.1 Apenas no caso de a capacidade das unidades escolares ndo ser suficiente a alocagdo de todos os inscritos em Indaiatuba/SP,
a Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas que apresentarem estrutura fisica funcional
e atendam as necessidades do Concurso Publico.

1.9 Os candidatos aprovados no Concurso Publico serdo convocados apés a sua homologagéo, nos termos deste Edital, observada
estritamente a ordem de classificag&o nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniéncia do Municipio de Indaiatuba/SP.

1.10 Para todos os fins deste Concurso Publico sera considerado o horério oficial de Brasilia/DF.

1.11 O cronograma com as datas previstas de realizagéo dos atos do certame encontra-se no Anexo VII.

1.12 Séo partes integrantes deste Edital:

Anexo | - REQUISITOS EXIGIDOS PARA INGRESSO NOS CARGOS;

Anexo Il - CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS;

Anexo |Il - SOLICITAGAO DE ISENGAO DE TAXA DE INSCRICAO;

a)

b)

) . .

) Anexo IV - MODELO DE ATESTADO MEDICO PARA PESSOAS COM DEFICIENCIA;
)

)

C

Anexo V - DESCRIGAO SINTETICA DAS ATRIBUIGOES DOS CARGOS; ,
Anexo VI - ABRANGENCIA DAS AREAS DE ATUAGAO - AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE;
f) Anexo VIl - CRONOGRAMA PREVISTO.

c
d
e

2. DOS REQUISITOS BASICOS EXIGIDOS

2.1 S&o requisitos béasicos exigidos para a investidura nos cargos deste concurso publico:

2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidad&o portugués que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigagGes civis € no gozo
dos direitos politicos (Decreto Federal n° 70.436/1972, Constituicido Federal de 1988 - § 1° do art. 12 e Emenda Constitucional n°
19/1998 - art. 3°).

2.1.2 Ter na data da nomeagéo 18 (dezoito) anos completos.

2.1.3 Estar em dia com as obrigagGes resultantes da legislagéo eleitoral e, se do sexo masculino, do Servigo Militar.

2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e politicos.

2.1.4.1 A suspenséo dos direitos politicos prevista no art. 15, Ill, da Constituicdo Federal, n&o impede a nomeacgéo e posse de candidato
aprovado em concurso publico, desde que ndo haja incompatibilidade entre o cargo a ser exercido e o crime cometido nem conflito de
horérios entre a jornada de trabalho € o regime de cumprimento da pena, conforme preconizado no Tema 1.190/STF, com repercusséo
geral.

2.1.5 Ter aptidao fisica € mental para o exercicio das atribuicdes do cargo, a ser aferida em pericia médica oficial, realizada pelo servigo
médico oficial da Prefeitura do Municipio de Indaiatuba/SP ou por empresa por ela contratada para tal fim.

2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo nos termos do Anexo | deste Edital, & época da convocacgéo para a posse.
2.1.7 Nao ter sido demitido a bem do servigo publico nos ultimos 5 (cinco) anos, nas hipoteses previstas na legislagéo vigente. Esta
situagcé@o sera considerada nos casos em que ja houver deciséo final de um eventual processo. Nos processos em tramitagéo, o
candidato podera assumir a vaga normalmente.

2.1.8 Conhecer e estar de acordo com as exigéncias contidas neste Edital.

2.2 A comprovagcéo da escolaridade minima exigida sera feita por meio de diploma registrado e legalmente reconhecido, acompanhado
de historico escolar, expedidos por instituicéo de ensino credenciada no Conselho Estadual de Educagéo ou no Ministério da Educagéo.
2.2.1 Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deveréao estar revalidados de acordo com a legislagéo
vigente €, em caso de documentos em Lingua Estrangeira, deverao ser traduzidos por tradutor juramentado.

2.2.2 Caso o candidato ainda n&o esteja de posse do diploma correspondente a sua formagéo ou graduacgéo/habilitagéo, este documento
podera ser substituido provisoriamente por certiddo de concluséo de curso, acompanhada de histérico escolar.

2.3 Toda a documentacéo apresentada na ocasido de convocagéo para a posse sera objeto de verificagéo de autenticidade por parte
da Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP, reservando-se o direito de excluir do certame o candidato que prestar qualquer informagéo
inveridica ou inexata, sem prejuizo da comunicagdo as autoridades competentes para eventual apuragéo da ocorréncia de ilicito
criminal.
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2.4 O candidato que, na data da convocagéo para os exames admissionais, nao reunir os requisitos enumerados nos itens 2.1 € 2.2
deste Edital, ou que por qualquer razdo ndo puder comprova-los, perderéa o direito & investidura no cargo para o qual concorre e foi
nomeado.

2.5 E vedada, em regra, a acumulagéo remunerada de cargos publicos, observadas as ressalvas e hipéteses mencionadas no inciso
XVl do art. 37 da Constituicdo Federal.

2.6 O candidato que j& foi funcionério da Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP, se demitido por justa causa, ficara sujeito ao
estabelecido no art. 138, § 1°, inciso I, alinea “b”, da Lei Complementar n® 45/2018, ndo podendo reingressar no quadro de contratados
antes de decorridos 4 (quatro) anos da aplicagéo da pena.

3. DAS INSCRIGOES NO CONCURSO PUBLICO

3.1 As inscrigdes se realizardo exclusivamente via internet, das 16h00min do dia 21 de julho de 2025 as 16h00min do dia 4 de
setembro de 2025, no site www.consulplan.net.

3.2 Os valores das taxas de inscri¢ao seréo:

a) R$ 46,00 (quarenta e seis reais) para os cargos de NIVEL FUNDAMENTAL;

b) R$ 47,00 (quarenta e sete reais) para os cargos de NIVEL MEDIO E TECNICO;

c) R$ 48,00 (quarenta e oito reais) para os cargos de NIVEL SUPERIOR.

3.3 Sera permitido ao candidato inscrever-se para até 4 (quatro) cargos no Concurso Publico desde que para cargos cujos
dias e turnos de provas nédo sejam coincidentes, conforme item 6.1 deste Edital. Quando do processamento das inscri¢des, se for
verificada a existéncia de mais de uma inscricéo para 0 mesmo cargo ou dia/turno de provas, realizada e efetivada (por meio de
pagamento ou isengéo da taxa) por um mesmo candidato, seré considerada vélida e homologada aquela que tiver sido realizada por
ultimo, sendo esta identificada pela data e hora de envio, via Internet, do requerimento por meio do sistema de inscrigdes on-line da
Consulplan. Consequentemente, as demais inscrigdes do candidato nesta situagdo serdo automaticamente canceladas, néo cabendo
reclamagdes posteriores nesse sentido, inclusive com relagéo a restituicdo dos valores pagos.

3.4 N&o seréa aceito pagamento do valor da inscrigéo por depésito em caixa eletrénico, transferéncia ou depdsito em conta corrente,
DOC, PIX, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que ndo as especificadas neste Edital. Também n&o sera aceito, como
comprovacao de pagamento de taxa de inscri¢éo, comprovante de agendamento bancario.

3.4.1 Uma vez efetivada a inscricdo ndo sera permitida, em hipotese alguma, a realizagéo de alteracdo no que se refere ao cargo
escolhido e reserva de vagas.

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIGAO VIA INTERNET

3.5.1 Para se inscrever, o candidato devera adotar os seguintes procedimentos:

a) estar ciente de todas as informagdes sobre este Concurso Publico disponiveis na pagina da Consulplan (www.consulplan.net) e
acessar o link para inscrigéo correlato ao certame; b) cadastrar-se no periodo entre 16h00min do dia 21 de julho de 2025 as 16h00min
do dia 4 de setembro de 2025, observando o horario oficial de Brasilia/DF, por meio do requerimento especifico disponivel na pagina
citada; ¢) optar pelo cargo a que deseja concorrer; e, d) imprimir o boleto bancério que devera ser pago, em qualquer banco,
impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento. O banco confirmaré o seu pagamento junto a Consulplan.
ATENCAO: ainscrig&o so sera efetivada apés a confirmagéo do pagamento feito por meio do boleto bancario até a data do vencimento
constante no documento. O pagamento apos a data de vencimento implica o CANCELAMENTO da inscri¢éo.

3.5.1.1 A ndo comprovagdo do pagamento do valor de inscrigdo ou o pagamento efetuado em quantia inferior determinara o
cancelamento automatico da inscri¢éo.

3.5.2 O boleto bancario podera ser reimpresso até o primeiro dia util posterior ao encerramento das inscrigdes, podendo sua
quitagdo ser realizada por meio de qualquer agéncia bancaria e seus correspondentes.

3.5.2.1 O candidato devera observar o horario limite de funcionamento da instituigdo para o processamento de seu pagamento
dentro do prazo editalicio.

3.5.3 Todos os candidatos inscritos no periodo de 16h00min do dia 21 de julho de 2025 as 16h00min do dia 4 de setembro de 2025
que nao efetivarem o pagamento do boleto neste periodo poderao reimprimir seu boleto, no maximo, até as 20h00min do primeiro dia
util posterior ao encerramento das inscrigdes (5 de setembro de 2025), quando este recurso sera retirado do endereco eletrénico
www.consulplan.net. O pagamento do boleto bancério, neste mesmo dia, podera ser efetivado em qualquer agéncia bancaria e seus
correspondentes ou por meio de pagamento do boleto on-line (observados os horarios limites de cada instituicdo bancaria).

3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das institui¢des indicadas no subitem 3.5.2 na localidade em que se
encontra, o candidato deveréa antecipar o envio da documentagéo prevista neste Edital (quando for o caso), ou 0 pagamento do boleto
de inscrigao para o primeiro dia Util que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderé ainda
realizé-lo por outro meio alternativo vélido (pagamento do titulo em caixa eletrénico, Internet Banking etc.), devendo ser respeitado o
prazo limite determinado neste Edital.

3.5.5 Quando do pagamento do boleto o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscricdo nela
registrados. As inscrigdes e/ou pagamentos que ndo forem identificados devido a erro na informagéo de dados pelo candidato no
pagamento do referido boleto ndo seréo aceitos, néo cabendo reclamagdes posteriores neste sentido.

3.5.6 As inscri¢des poderao ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.
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3.5.6.1 A prorrogagéo das inscrigdes de que trata o subitem anterior podera ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos
legais, a comunicagéo de prorrogacao feita nos enderegos eletronicos www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br.

3.6 DISPOSIGOES GERAIS SOBRE A INSCRIGAO NO CONCURSO PUBLICO

3.6.1 A Consulplan n&o se responsabiliza por solicitagdes de inscricdo néo recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicagéo, congestionamento das linhas de comunicagéo, eventuais equivocos provocados por operadores das instituicoes
bancérias, assim como no processamento do boleto bancario ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de
dados, sobre os quais n&o tiver dado causa.

3.6.1.1 Em caso de falha no sistema de inscrigdes motivada por culpa exclusiva da instituico organizadora, o prazo de inscrigéo sera
automaticamente prorrogado até a normaliza¢o da situag&o.

3.6.2 Para efetuar a inscrigdo € imprescindivel o numero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do candidato.

3.6.3 Teréa a sua inscri¢do cancelada e sera automaticamente eliminado do Concurso Publico o candidato que usar o CPF de terceiro
para realizar a inscrigdo, garantido o direito ao contraditério e & ampla defesa.

3.6.4 A inscricéo do candidato implica o conhecimento e a tacita aceitagdo das normas e condigbes estabelecidas neste Edital, em
relagéo as quais ndo podera alegar desconhecimento, inclusive quanto a realizagéo das provas nos prazos estipulados.

3.6.5 A qualquer tempo podera ser anulada a inscri¢éo, as provas e a nomeagao ou posse do candidato, desde que verificada falsidade
em qualquer declaragéo e/ou irregularidade nas provas e/ou em informagdes fornecidas, garantido o direito ao contraditério € & ampla
defesa.

3.6.6 E vedada a inscrigéo condicional e/ou extemporanea, assim como é vedada a transferéncia do valor pago a titulo de taxa para
terceiros, assim como a transferéncia da inscrigdo para outrem.

3.6.7 Antes de efetuar a inscri¢do, o candidato devera conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
Né&o sera deferida a solicitagdo de inscricdo que néo atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.6.8 O candidato declara, no ato da inscricéo, que tem ciéncia e que aceita, caso aprovado, quando de sua convocagéo, entregar,
apos a homologacéo do Concurso Publico, os documentos comprobatérios dos requisitos exigidos para o respectivo cargo.

3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscricdo n&o sera devolvido em hipétese alguma, salvo a anulagéo plena ou o
cancelamento de cargos deste concurso.

3.6.10 Néo seréo deferidas as inscri¢des via fax e/ou via e-mail.

3.6.11 As informagGes prestadas no requerimento de inscri¢éo ser&o de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a Consulplan
do direito de excluir do Concurso Publico aquele que néo preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados
comprovadamente inveridicos, garantido o direito ao contraditorio € & ampla defesa.

3.6.12 A Consulplan disponibilizara no site www.consulplan.net a lista das inscricbes deferidas e indeferidas (se houver), a partir das
16h00min do dia 17 de setembro de 2025, para conhecimento do ato e motivos do indeferimento para interposicéo dos recursos, no
prazo legal.

3.6.13 A néo integralizagéo dos procedimentos de inscricéo implica a DESISTENCIA do candidato e sua consequente ELIMINAGAO
deste Concurso Publico.

3.6.14 O candidato inscrito devera atentar para a formalizagéo da inscrigdo, considerando que, caso a inscricdo néo seja efetuada nos
moldes estabelecidos neste Edital, serd automaticamente considerada néo efetivada pela organizadora, néo assistindo nenhum direito
ao interessado, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

3.6.14.1 Apos a homologagéo da inscricdo, néo sera aceita, em hipdtese alguma, solicitagio de alteragéo dos dados contidos na
inscrigéo, salvo o previsto nos subitens 4.1.4.7 € 4.2.4.2.

3.6.15 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.6.15.1 O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequivoca concordéncia com o tratamento de seus dados pessoais
para finalidade especifica, em conformidade com a Lei n® 13.709 - Lei Geral de Protecéo de Dados Pessoais (LGPD).

3.6.15.2 O candidato consente e concorda que o Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan tomem decisdes referentes ao tratamento
de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados pessoais, envolvendo operagdes como as que se referem a
coleta, producéo, recepgéo, classificacéo, utilizagdo, acesso, reproducgéo, transmisséo, distribuic&o, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminag&o, avaliagéo ou controle da informagéo, modificagéo, comunicagéo, transferéncia, difuséo ou extragéo.
3.6.15.3 Além disso, o Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan ficam autorizados a tomar decis6es referentes ao tratamento e a
realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a inteng&o de obter a prestagéo dos servigos ofertados por este, como
divulgacéo de material por e-mail e redes sociais, fotografias expostas em redes sociais publicas a fim de intera¢&o entre o candidato,
0 Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan.

3.6.15.4 O Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan ficam autorizados a compartilhar os dados pessoais do candidato com outros
agentes de tratamento de dados, caso seja necessario para as finalidades listadas, observados os principios e as garantias
estabelecidas pela Lei n® 13.709/2018.

3.6.15.5 No momento da inscri¢&o, o candidato concorda com os termos que constam neste edital, bem como aceita que os seus dados
pessoais, sensiveis ou nédo, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execugéo do concurso publico, com a
aplicag&o dos critérios de avaliagéo e sele¢éo, autorizando expressamente a divulgagéo de seus nomes, numeros de inscrigéo € notas,
em observancia aos principios da publicidade e da transparéncia que regem a Administragéo Publica e nos termos da Lei Federal n°

- S Sy



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA/SP
EDITAL N° 1, DE 14 DE JULHO DE 2025

13.709, de 14 de agosto de 2018. N&o caberéo reclamagdes posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que
possivelmente tais informagGes poderéo ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca
atualmente existentes.

3.7 DA ISENGAO DA TAXA DE INSCRICAO

3.7.1 Nao havera isengéo total ou parcial do pagamento da taxa de inscricdo, exceto amparados pelas Leis Municipais n° 7.009, de 27
de setembro de 2018 e 7.088 de 06 de margo de 2019.

3.7.2 Alisencéo da taxa de inscricéo devera ser solicitada somente no periodo compreendido entre as 16h00min de 21 de julho de 2025
as 16h00min do dia 13 de agosto de 2025, da seguinte forma:

a) acessar a pagina correlata ao concurso publico no site www.consulplan.net, optar pela isengéo da taxa de inscri¢do, de acordo com
as instrugdes contidas no sistema, e preencher corretamente os respectivos campos solicitados; e

b) enviar, via upload por meio de link especifico, a imagem legivel do documento de identidade oficial, a imagem legivel da solicitagéo
de isencéo (Anexo llIl) e aimagem legivel da documentagéo comprobatéria respectiva, de acordo com o subitem 3.7.3 deste edital.
3.7.3 A documentacéo comprobatoria para cada possibilidade de isencéo da taxa de inscricéo seré a seguinte:

a) Doadores de medula 6ssea (Leis Municipais n° 7.088/2019 e 7.009/2018): atestado ou laudo emitido por médico de entidade
reconhecida pelo Ministério da Saude, inscrito no Conselho Regional de Medicina (CRM), que comprove que o candidato efetuou a
doacéo de medula éssea, bem como a data da doacéo;

b) Doadores regulares de sangue (Lei Municipal n° 7.088/2019): documento oficial expedido por Hemocentro ou Centro de Hematologia,
em que conste que o candidato efetuou, no minimo, trés doag¢des de sangue nos 12 (doze) meses anteriores ao ultimo dia do prazo de
inscricdes deste Edital (no documento devera constar nome completo do doador, nimero da carteira de identidade ou do CPF, as datas
das doacdes, o carimbo do érgo e a assinatura do responsavel técnico);

c) Doadoras regulares de leite materno (Lei Municipal n® 7.088/2019): documento oficial expedido pela instituicdo competente, em que
conste que a candidata efetuou, no minimo, trés doacgdes de leite materno nos 12 (doze) meses anteriores ao Ultimo dia do prazo de
inscricdes deste Edital (no documento devera constar nome completo da doadora, numero da carteira de identidade ou do CPF, as
datas das doagdes, o carimbo do 6rgéo e a assinatura do responséavel técnico);

d) Hipossuficientes econémicos (Lei Municipal n° 7.009/2018): certiddo ou declarag¢éo equivalente, expedida no presente ano pelo érgéo
competente, que comprove a inscri¢do no CadUnico.

3.7.4 A documentacdo comprobatéria citada neste Edital devera ser enviada em arquivos com extenséo “.gif", “.png”, “.jpeg” ou “.pdf’ e
com tamanho de até 5 mb (megabytes). Apds a concluséo do upload, ndo sera permitida a excluséo de arquivos j& enviados.

3.7.5 O candidato que n&o enviar a documentacdo comprobatéria na forma estabelecida neste Edital ou que enviar a documentagéo
incompleta, ilegivel, com rasura ou proveniente de arquivo corrompido tera a solicitagéo indeferida.

3.7.6 A solicitacdo realizada apds o periodo estabelecido no subitem 3.7.2 deste edital sera indeferida.

3.7.7 O candidato devera manter sob seus cuidados a documentacéo comprobatédria citada neste Edital. Caso seja necessario para a
confirmacéo da veracidade das informacdes, a Consulplan poderéd solicitar ao candidato o envio da referida documentacéo
comprobatdria por outro meio, a ser informado oportunamente, que devera ser enviado no prazo maximo de 3 dias uteis.

3.7.8 O envio da documentag¢do comprobatéria € de responsabilidade exclusiva do candidato. A Consulplan ndo se responsabiliza por
qualquer tipo de problema que impe¢a a chegada dessa documentacéo a seu destino (ordem técnica dos computadores, falhas de
comunicagdo ou por outros fatores que impossibilitem o envio). Esses documentos, que valerdo somente para este concurso publico,
n&o serdo devolvidos, nem deles seréo fornecidas cdpias.

3.7.9 Néo seréo aceitos documentos ilegiveis, com rasura, proveniente de arquivo corrompido ou enviados fora do prazo, via postal, via
e-mail e(ou) via requerimento administrativo.

3.7.10 A veracidade das informacdes prestadas no requerimento de isencdo sera de inteira responsabilidade do candidato, podendo
este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informacdes inveridicas ou utilizados documentos falsos, por crime
contra a fé publica, o que acarreta sua eliminag&o do concurso publico, aplicando-se, ainda, o disposto no paréagrafo unico do art. 10 do
Decreto n° 83.936/1979.

3.7.10.1 Sem prejuizo das san¢bes penais cabiveis, o candidato que prestar informagéo falsa com o intuito de usufruir da isengéo estara
sujeito a: | - cancelamento da inscricdo e excluséo do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologagéo de seu resultado;
Il - excluséo da lista de aprovados, se a falsidade for constatada apds a homologacéo do resultado e antes da nomeagéo para o cargo;
1l - declarac¢do de nulidade do ato de nomeagéo, se a falsidade for constatada apds a sua publicacéo.

3.7.11 N&o sera concedida a isengéo da taxa de inscri¢do ao candidato que: a) omitir informagGes e(ou) torna-las inveridicas; b) fraudar
e(ou) falsificar documentagéo; ou c) ndo observar a forma, o prazo e os horéarios estabelecidos no subitem 3.7.2 deste edital.

3.7.12 Cada pedido de isencéo sera analisado e julgado pela Consulplan.

3.7.13 O resultado preliminar da solicitacdo de isencdo da taxa de inscricdo seré divulgado nos enderegos eletrénicos
www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br, a partir das 16h00min da data provavel de 22 de agosto de 2025.

3.7.13.1 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isen¢éo indeferido, no prazo de 2 (dois) dias uteis
contados da divulgacéo do resultado dos pedidos de iseng¢éo da taxa de inscricdo. Os recursos deveréo ser protocolados via link préprio
a ser disponibilizado no enderego www.consulplan.net.
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3.7.13.2 Nao sera permitida, apds o envio da documenta¢éo comprobatéria, no prazo e na forma estabelecidos nos subitens 3.7.2 e
3.7.3 deste edital, a complementacéo de outros documentos. No periodo de interposi¢do de recurso, ndo havera a possibilidade de
envio da documentagdo pendente anexa ao recurso ou de complementacéo desta.

3.7.14 Ao término da apreciacdo dos recursos contra o resultado preliminar da solicitacdo de isencédo da taxa de inscricéo, seréo
divulgados o respectivo resultado definitivo e o resultado dos recursos interpostos nos enderecos eletrénicos www.consulplan.net e
www.indaiatuba.sp.gov.br, a partir das 16h00min da data provavel de 3 de setembro de 2025.

3.7.15 O candidato n&o contemplado com a isen¢éo do pagamento da taxa de inscrigcéo, caso tenha interesse, poderé efetivar a inscricéo
no concurso publico, na forma e no prazo estabelecidos neste edital, e efetuar o pagamento integral da taxa de inscricéo até a data
limite estabelecida.

3.7.16 O candidato que tiver pedido de isengéo deferido para determinada inscrigéo e que, concomitantemente efetuar o pagamento da
taxa para a mesma, tera seu pedido de isengéo cancelado, ndo cabendo solicitagéo de ressarcimento.

3.8 DA CONFIRMAGAO DA INSCRIGAO

3.8.1 As informagGes referentes a data, ao horario e ao local de realizagéo das provas (nome do estabelecimento, enderego e sala) e
cargo, assim como orientagdes para realizagéo das provas estardo disponiveis a partir das 16h00min do dia 6 de outubro de 2025
para os candidatos que fardo as provas no dia 12 de outubro de 2025 e a partir das 16h00min do dia 17 de outubro de 2025
para os candidatos que faréo as provas no dia 26 de outubro de 2025, no endereco eletrnico da Consulplan (www.consulplan.net),
devendo o candidato efetuar a impresséo deste Cartéo de Confirmagéo de Inscrigéo (CCl). As informagGes também poderéo ser obtidas
junto a Central de Atendimento da Consulplan, pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.consulplan.net ou
pelo telefone 0800-100-4790, no horéario de 8h00min as 17h30min, considerando-se o horério oficial de Brasilia/DF.

3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartdo de Confirmagéo de Inscrigdo (CCl), constate que sua inscri¢gio n&o foi aceita, devera
entrar em contato com a Central de Atendimento da Consulplan pelos canais citados no item anterior, impreterivelmente até 3 (trés)
dias de antecedéncia a aplicagéo das provas.

3.8.3 Os contatos feitos apos a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital ndo serdo considerados, prevalecendo para o candidato
as informagGes contidas no Cartdo de Confirmag&o de Inscricio (CCl) e a sua situagdo de inscric&o, visto ser dever do candidato
verificar a confirmacéo de sua inscri¢éo, na forma estabelecida neste Edital.

3.8.4 Os eventuais erros de digitagdo no nome, numero do documento de identidade ou outros dados referentes ao cadastro do
candidato deveréo ser corrigidos somente no dia das provas objetivas, mediante conferéncia do documento original de identidade
quando do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala.

3.84.1 O candidato que eventualmente necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscricdo ou apresentar qualquer
observagéo relevante, poderéa fazé-lo no termo de ocorréncia existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se
necessario.

3.8.5 O Cartéo de Confirmagéo de Inscrigdo NAO sera enviado ao enderego informado pelo candidato no ato da inscricio. Séo de
responsabilidade exclusiva do candidato a identificagdo correta de seu local de realizagado das provas e o comparecimento no
horario determinado.

3.8.6 A alocagéo dos candidatos nos locais designados para as provas sera definida pela instituicdo organizadora, podendo esta adotar
livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a seguranga do certame. A distribuicéo se daréa de acordo com a
viabilidade e a adequag&o dos locais, ndo necessariamente havendo a alocagéo dos candidatos nos locais de provas de acordo com a
proximidade de suas residéncias. Podera ocorrer, ainda, a reunido de candidatos com condi¢des especiais deferidas em locais de
provas especificos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este publico.

3.9 DA SOLICITAGAO DE CONDIGOES ESPECIAIS

3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condicédo especial para realizagdo das provas devera solicita-la no ato do
requerimento de inscri¢éo, indicando, claramente, quais 0s recursos especiais necessarios e, ainda, enviar, até o dia 5 de setembro
de 2025, via upload, por meio de link especifico - laudo/atestado (original ou cépia autenticada) que justifique o atendimento especial
solicitado. Apds esse periodo, a solicitagéo sera indeferida, salvo nos casos de for¢a maior. A solicitagio de condigGes especiais sera
atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade.

3.9.1.1 Ao candidato que no seja pessoa com deficiéncia e que por algum motivo solicite tempo adicional para a realizag&o das provas,
aplica-se o disposto nos subitens 4.1.4.6.1 e 4.1.4.6.1.1 deste Edital, no que diz respeito ao envio de justificativa acompanhada de
parecer emitido por profissional responsavel e ao limite de tempo adicional, caso deferido.

3.9.1.2 Somente serdo aceitas imagens que estejam nas extensdes “.png”, “.jpeg” e “,jpg”. O tamanho de cada imagem legivel submetida
devera ser de, no maximo, SMB.

3.9.2 Pessoas com doengas infectocontagiosas que néo tiverem comunicado sua condi¢céo a Consulplan, de acordo com o item 3.9.1,
por sua inexisténcia na data limite referida neste item, deveréo comunica-la pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletronico
www.consulplan.net tdo logo esta venha a ser diagnosticada, devendo os candidatos nesta situagéo se identificarem também ao fiscal
no portéo de entrada, munidos de laudo/atestado, quando da realizagéo das provas, tendo direito a atendimento especial.

3.9.3 Fica assegurado as lactantes o direito de participarem do Concurso nos critérios e condiges estabelecidos pelo artigo 227 da
Constituicao Federal, artigo 4° da Lei Federal n® 8.069/1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente) e artigos 1° e 2° da Lei Federal n°
10.048/2000.
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3.9.3.1 Para garantir seu direito, a candidata deveré solicitar atendimento especial para tal fim no ato da inscri¢éo, enviando por meio
de campo especifico no link disponibilizado para solicitagéo de condigGes especiais, a copia digitalizada da certiddo de nascimento.
3.9.3.2 Caso o nascimento ocorra apés a data limite de solicitagéo, o atendimento especial devera ser solicitado pelo menu “Fale
Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.consulplan.net.

3.9.3.3 A lactante devera levar a certiddo de nascimento original, ou em copia autenticada, no dia da prova.

3.9.3.4 O alimentando devera estar com um acompanhante adulto, que ficara em sala reservada e seré o responsavel pela guarda da
crianca.

3.9.3.4.1 A candidata lactante que n&o levar uma pessoa responsavel pela guarda da crianga a ser amamentada néo realizara as
provas. A Consulplan néo disponibilizara acompanhante para a guarda da crianga.

3.9.3.4.2 O acompanhante somente tera acesso ao local das provas até o horério estabelecido para fechamento dos portées e ficara
com a crianga em sala reservada para essa finalidade.

3.9.3.5 Havera compensagéo do tempo de amamentagéo em favor da candidata de acordo com a Lei Federal n® 13.872, de 17 de
setembro de 2019. A m&e tera o direito de proceder a amamentacéo de seus filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de
2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. O tempo despendido na amamentacgéo sera compensado durante a realizagéo da
prova, em igual periodo.

3.9.3.5.1 Caso a crianga possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido na amamentagéo néo sera compensado.
3.9.3.6 A candidata lactante, durante o periodo de amamentagéo, serad acompanhada de uma fiscal sem a presenca do responsavel
pela guarda da crianga, o que garantira que sua conduta esteja de acordo com os termos e condi¢des deste Edital.

3.9.3.6.1 Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibicées de uso de aparelhos celulares, eletrénicos e similares, aplicadas aos
candidatos.

3.9.3.7 A fim de possibilitar melhor controle do fluxo de pessoas e do tempo adicional concedido &s lactantes, eventualmente a
Consulplan poderé alocar as lactantes em uma mesma sala de prova.

3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detec¢do de metais durante as provas, aqueles que, por
razées de saude, porventura fagam uso de marca-passo, pinos cirurgicos ou outros instrumentos metalicos deverdo comunicar
previamente & Consulplan acerca da situag&o, nos moldes do item 3.9.1 deste Edital.

3.9.4.1 Em nome da seguranga do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com deficiéncias auditivas que
utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saude, tais como: medidor de glicemia, sondas etc.
3.9.4.2 Os candidatos nas situagdes descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deveréo obrigatoriamente comparecer ao local de provas
munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for
verificada mé-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderéo ser eliminados do certame.

3.9.5 O candidato que néo solicitar condigéo especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condigéo, néo a tera
atendida sob qualquer alegagéo, sendo que a solicitagéo de condi¢cGes especiais sera atendida conforme os critérios de razoabilidade
e de viabilidade.

3.9.6 O fornecimento do laudo/atestado (original ou copia autenticada) € de responsabilidade exclusiva do candidato. A Consulplan néo
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impe¢a a chegada do laudo/atestado. O laudo/atestado (original ou copia
autenticada) tera validade somente para este Concurso Publico e né&o sera devolvido, assim como néo serdo fornecidas copias desse
documento.

3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonéncia com sua identidade
de género) que desejar atendimento pelo nome social podera solicité-lo pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletronico
www.consulplan.net até as 23h59min do dia 4 de setembro de 2025.

3.9.7.1 Sera solicitado o preenchimento de requerimento que sera fornecido por via eletronica, o qual devera ser assinado e
encaminhado, até o dia 5 de setembro de 2025, juntamente com cépia simples do documento oficial de identidade do candidato.
3.9.7.2 N&o seréo aceitas outras formas de solicitagéo de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A Consulplan e a Prefeitura
Municipal reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condicdo que motiva a solicitagéo de
atendimento declarado.

3.9.7.3 O candidato nesta situacio devera realizar sua inscricdo utilizando seu nome social, ciente de que tal nome sera o unico
divulgado em toda e qualquer publicagéo relativa ao Concurso Publico.

3.9.8 O candidato com deficiéncia visual poderéa solicitar as condi¢des especiais para realizagéo das provas de acordo com a Lei
Municipal n° 5.960, de 8 de dezembro de 2011.

3.9.9 A solicitagéo de condi¢ces especiais sera atendida, obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

4. DAS RESERVAS DE VAGAS

4.1 DA RESERVA DE VAGAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

4.1.1 As pessoas com deficiéncia tém assegurado o direito de inscri¢cdo no presente Concurso Publico, desde que a deficiéncia seja
compativel com as atribuigdes do cargo para o qual concorram, nos termos do art. 11, paragrafo Unico, da Lei Complementar Municipal
n° 45/2018.
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4.1.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso
Publico, 5% (cinco por cento) ficardo reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia, desde que apresentem
laudo caracterizador de deficiéncia (documento original ou cépia autenticada), atualizado (com emissao de até 12 meses
anteriores a data de publicagdo deste Edital), atestando a espécie e o grau ou nivel da deficiéncia, com expressa referéncia ao
codigo correspondente da Classificagdo Internacional de Doengas - CID, bem como a provavel causa da deficiéncia e demais
informagdes solicitadas conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.

4.1.1.1.1 A Prefeitura Municipal se reserva o direito de solicitar laudos e exames atualizados dos candidatos com deficiéncia com data
de emiss&o inferior a prevista no subitem 4.1.1.1 quando da avaliagéo prevista neste Edital, a ser realizada apos a homologagéo do
certame.

4.1.1.1.2 Para fins de identificacdo de cada tipo de deficiéncia, adotar-se-a a defini¢ao contida na Lei Federal n° 13.146, de 6 de julho
de 2015, na Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na Lei Federal n° 14.126, de 22 de margo de 2021, na Lei Federal n°
14.768, de 22 de dezembro de 2023, no Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, observados os dispositivos da Convengéo
sobre os Direitos da Pessoa com Deficiéncia e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal n® 6.949/2009.

4.1.1.1.3 Conforme art. 11, paragrafo unico, da Lei Complementar Municipal n® 45/2018, na hipétese de quantitativo fracionado para o
numero de vagas reservadas a Pessoas com Deficiéncia, esse serd aumentado para o primeiro nimero inteiro subsequente, em caso
de fragéo maior que 0,51 (cinquenta e um centésimos).

4.1.1.1.4 Para os cargos cuja oferta de vagas inicial constante no item 1.3 deste Edital ndo contempla reserva para pessoas com
deficiéncia, sera observada a reserva caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Publico.

4.1.1.1.4.1 A medida que forem sendo oferecidas as vagas para cada um dos cargos durante a vigéncia deste concurso, a Prefeitura
convocar, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificagéo da listagem de ampla concorréncia, até a 10? (décima)
vaga a ser provida, para entéo destinar a primeira vaga reservada ao chamamento pela listagem de candidatos com deficiéncia,
convocando-os para a 112, 31%, 512 vagas, e assim sucessivamente.

4.1.2 PROCEDIMENTOS PARA INSCRIGAO PRELIMINAR DE CANDIDATOS COM DEFICIENCIA

4.1.2.1 O candidato que desejar concorrer as vagas reservadas a pessoas com deficiéncia devera, além de observar os procedimentos
descritos neste Edital, proceder da seguinte forma:

a) manifestar interesse em concorrer as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia, assinalando a op¢éo correspondente no link de
inscrigéo; b) selecionar o tipo de deficiéncia, descrevendo o cddigo da CID; c) informar se necessita de condigdes especiais para a
realizagéo das provas; d) enviar laudo caracterizador de deficiéncia nos termos do subitem 4.1.1.1 deste Edital, até o dia 5 de setembro
de 2025, via upload, por meio de link especifico no site www.consulplan.net.

4.1.2.1.1 Adocumentagéo indicada nos subitens anteriores devera ser enviada em arquivos com extenséo “.jpg”, “.png”, “.jpeg” ou “.pdf”
€ com tamanho de até 5 MB.

4.1.2.2 A Consulplan analisara o laudo caracterizador de deficiéncia encaminhado pelo candidato tnica e exclusivamente verificando
se foi cumprido o determinado no item 4.1 e seus subitens, para concorrer &s vagas reservadas as pessoas com deficiéncia. Em caso
negativo, o candidato ndo concorrera as vagas reservadas, resguardado o direito de recurso administrativo nos termos deste Edital.
4.1.2.2.1 A analise do laudo a que se refere o subitem anterior ndo teré a finalidade de avaliar compatibilidade entre a deficiéncia e o
cargo pretendido, tampouco se o declarado no atestado esta enquadrado na tipificacéo de deficiéncia definida nas leis especificas. O
candidato com deficiéncia aprovado em todas as fases do concurso publico seré posteriormente convocado para realizagéo de avaliagéo
a fim de atestar sua condi¢&o, no momento da convocagéo para a apresentagéo de documentos para a posse, conforme item 4.1.3 e
seguintes deste Edital e de acordo com a legislago aplicavel, e somente caso sejam deferidos nesta, poder&o assumir vaga reservada
as pessoas com deficiéncia.

4.1.2.3 O candidato que n&o enviar o laudo caracterizador de deficiéncia nas especificagées do subitem 4.1.1.1, dentro do prazo e na
forma definidos no subitem 4.1.2.1, tera seu nome excluido das vagas reservadas as pessoas com deficiéncia, permanecendo somente
na lista dos candidatos que concorrem &s vagas de ampla concorréncia.

4.1.2.4 A relagéo preliminar dos candidatos que tiverem a inscricéo deferida ou indeferida para concorrer na condigéo de pessoa com
deficiéncia, bem como a relagéo dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou indeferidos para a
realizagéo das provas, sera disponibilizada no enderego eletrénico www.consulplan.net a partir das 16h00min do dia 17 de setembro
de 2025, para conhecimento do ato e interposicéo de recursos dentro do prazo previsto na citada publicagéo.

4.1.2.4.1 O candidato que figurar na listagem divulgada na forma do subitem anterior ndo tera automaticamente configurado o direito
de ser reconhecido como pessoa com deficiéncia, aplicando-se o disposto na parte final do subitem 4.1.2.2.1 deste Edital.
4.1.2.4.2 O candidato podera consultar o motivo do indeferimento da sua solicitagéo de concorréncia a reserva de vagas acessando o
enderego eletrénico da Consulplan www.consulplan.net, por meio de consulta individual.

4.1.3 DA AVALIAGAO DA CONDIGAO DE PESSOA COM DEFICIENCIA (A SER REALIZADA NO MOMENTO DA CONVOCAGAO
PARA APRESENTAGAO DE DOCUMENTOS PARA POSSE)

4.1.3.1 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiéncia aprovados em todas as etapas deste concurso publico, apoés a
homologagdo do resultado final e no momento da convocagdo para apresentagdo dos documentos para a posse, se
convocados, deverdo submeter-se a avaliagdo promovida pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP ou por instituicéo por ela
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contratada para este fim, que verificara sobre a sua qualificagédo como pessoa com deficiéncia, bem como sobre a compatibilidade da
deficiéncia para o exercicio das atribui¢ées do cargo.

4.1.3.1.1 As deficiéncias dos candidatos, admitida a corregéo por equipamentos, adaptagdes, meios ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuices do cargo.

4.1.3.2 A avaliagéo do potencial de trabalho do candidato com deficiéncia, frente as rotinas do cargo, seré realizada pela Prefeitura
Municipal, por meio de pericia médica admissional.

4.1.3.3 A avaliagéo envolvera a anélise de enquadramento legal da deficiéncia indicada pelo candidato, mediante anélise de laudo
caracterizador de deficiéncia que ateste a espécie, o grau ou o nivel de deficiéncia, com expressa referéncia ao codigo correspondente
da Classificagéo Internacional de Doengas - CID, provavel causa da deficiéncia, informagéo sobre o uso de tecnologia assistiva, bem
como o nome, assinatura e CRM do médico especialista.

4.1.3.4 Nos termos do item 12.5 deste Edital, o candidato inscrito como pessoa com deficiéncia devera apresentar o laudo caracterizador
a empresa contratada pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba/SP quando da realizagéo dos exames admissionais.

4.1.3.5 A néo observéncia do disposto no subitem 4.1.3.1, a reprovagéo na avaliagédo, o ndo encaminhamento dos documentos e/ou
exames solicitados no prazo estabelecido ou o ndo comparecimento & avaliagio (se convocado) acarretara a perda do direito aos
quantitativos reservados aos candidatos em tais condigGes.

4.1.3.6 O candidato que prestar declaragdes falsas em relagéo a sua deficiéncia seréa excluido do processo, em qualquer fase deste
Concurso Publico, e respondera, civil e criminalmente, pelas consequéncias decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditério
e & ampla defesa.

4.1.3.7 O candidato aprovado em todas as etapas do concurso publico, porém, ndo enquadrado como pessoa com deficiéncia,
continuaré figurando apenas na lista de classificagdo geral do cargo, caso tenha obtido classificagéo suficiente para figurar na lista de
ampla concorréncia.

4.1.3.8 O candidato na condic&o de pessoa com deficiéncia reprovado na avaliagdo em virtude de incompatibilidade da deficiéncia com
as atribuigdes do cargo seré eliminado do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditorio e & ampla defesa.

4.1.4 OUTRAS DISPOSIGOES SOBRE A INSCRICAO DE PESSOAS COM DEFICIENCIA

4.1.4.1 O candidato que, no ato da inscri¢o, se declarar pessoa com deficiéncia, se aprovado no Concurso Publico, figurara na listagem
de classificagéo de todos os candidatos ao cargo €, também, em lista especifica de candidatos na condigéo de pessoa com deficiéncia
por cargo.

4.1.4.2 Se, quando da convocagéo para a posse, néo existirem candidatos na condigéo de pessoa com deficiéncia aprovados em todas
as etapas do concurso publico, seréo convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de classificagéo de todos os
candidatos ao cargo.

4.1.4.3 O fornecimento do laudo caracterizador de deficiéncia (original ou copia autenticada), na forma prevista neste Edital, € de
responsabilidade exclusiva do candidato. A Consulplan n&o se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impega a chegada do
laudo. O laudo caracterizador de deficiéncia (original ou copia autenticada) teré validade somente para este Concurso Publico e néo
seréa devolvido, assim como néo seréo fornecidas copias desse laudo.

4.1.4.4 O candidato inscrito na condigéo de pessoa com deficiéncia participara deste Concurso em igualdade de condi¢des com os
demais candidatos no que se refere as provas praticas, ao conteudo, ao horario, ao local de aplicagdo das provas € a nota minima de
aprovacéo exigida para todos os candidatos.

4.1.4.4.1 Os candidatos inscritos na condicéo de pessoa com deficiéncia para os cargos que possuem prova pratica, deverao observar,
no regulamento das respectivas provas, a compatibilidade da deficiéncia com a atividade avaliativa.

4.1.4.5 Apos a investidura do candidato, a deficiéncia ndo podera ser arguida para justificar a concessdo de aposentadoria nem de
reabilitagéo, visto que deve ser compativel com o exercicio do cargo, salvo as hipdteses excepcionais de agravamento imprevisivel da
deficiéncia, que impossibilitem a permanéncia do servidor em atividade.

4.1.4.6 O candidato inscrito na condicdo de pessoa com deficiéncia podera requerer atendimento especial, conforme estipulado no
subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realizagéo das provas, indicando as condi¢des de que necessita para a realizagéo destas.
4.1.4.6.1 O candidato inscrito na condigéo de pessoa com deficiéncia que necessite de tempo adicional para a realizagéo das provas
deveréa requeré-lo expressamente por ocasido da inscricdo no Concurso Publico com justificativa acompanhada de parecer original
emitido por especialista da area de sua deficiéncia, nos termos do § 2° do art. 4° do Decreto Federal n° 9.508/2018. O parecer citado
podera constar do proprio laudo caracterizador da deficiéncia ou em documento a ele anexado e deveré ser enviado até o dia 5 de
setembro de 2025, via upload, por meio de link especifico. Caso o candidato n&o envie parecer do especialista no prazo determinado,
néo realizara as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal op¢éo no requerimento de inscri¢do.

4.1.4.6.1.1 Aconcesséo de tempo adicional para a realizagéo das provas somente sera deferida, caso tal recomendagéo seja decorrente
de orientagdo especifica, nos termos do subitem anterior, assinada pelo profissional responsével. Em nome da isonomia entre os
candidatos, por padréo, sera concedida 1 (uma) hora adicional a candidatos nesta situagéo.

4.1.4.6.1.2 O candidato que n&o solicitar condigéo especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condi¢éo, néo a
tera atendida sob qualquer alegagéo, sendo que a solicitagéo de condicdes especiais sera atendida dentro dos critérios de razoabilidade
e viabilidade.
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4.1.4.7 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscri¢éo via Internet, ser
pessoa com deficiéncia, devera, apds tomar conhecimento da situagédo da inscrigéo nesta condigéo, entrar em contato com a Consulplan
pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.consulplan.net, até o dia Util posterior ao término do prazo de
inscrigdes previsto neste Edital, para a corre¢éo da informacéo, por tratar-se apenas de erro material e inconsisténcia efetivada no ato
da inscrig&o.

4.2 DA RESERVA DE VAGAS AS PESSOAS NEGRAS (PRETAS E PARDAS)

4.2.1 Em conformidade com o disposto no art. 15 da Lei Complementar Municipal n°® 86, de 20 de outubro de 2022, e nos termos
dispostos neste Edital e em seus anexos, ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas aos candidatos negros.

4.2.1.1 Conforme §1° do art. 15 da Lei Complementar Municipal n® 86/2022, a reserva de vagas sera aplicada sempre que o0 nimero
de vagas oferecidas no concurso publico for igual ou superior a 20 (vinte).

4.2.1.2 Respeitada a regra do subitem anterior, conforme §2° do art. 15 da Lei Complementar Municipal n® 86/2022, na hipétese de
quantitativo fracionado para o nimero de vagas reservadas a candidatos negros, esse sera arredondado para o numero inteiro
subsequente, em caso de fragdo igual ou maior que 0,51 (cinquenta e um centésimos).

4.2.1.3 O primeiro candidato negro (preto ou pardo) classificado na lista especifica no presente concurso publico sera convocado para
ocupar a 20° (vigésima) vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos negros (pretos ou pardos)
classificados serdo convocados para ocupar a 31°, 51°, 71° vaga e assim sucessivamente.

4.2.1.3.1. Afim de observar a alternancia e proporcionalidade prevista no art. 15, § 10, da Lei Complementar Municipal n°® 86, de 20 de
outubro de 2022, caso existam candidatos habilitados na lista de pessoas com deficiéncia, estes terdo prioridade, cabendo as vagas
subsequentes para os candidatos negros (pretos ou pardos), ou seja, a 32°, 52°, 71° vaga e assim sucessivamente.

4.2.1.4 Para os cargos cuja oferta de vagas inicial constante no item 1.3 deste Edital ndo contempla reserva para pessoas negras, sera
observada a reserva caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Publico.

4.2.2 As pessoas que se autodeclararem negros (pretos e pardos), conforme o quesito cor ou raga utilizado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica (IBGE), € assegurado o direito de inscri¢do as vagas reservadas a que se refere o item 4.2.1 deste Edital.
4.2.2.1 A autodeclaragdo tera validade somente para viabilizar a participagdo precaria como beneficiario de vagas reservadas, e
somente para este Concurso Publico, no podendo ser estendida a outros certames.

4.2.2.2 Presumir-se-&o verdadeiras, até o procedimento de heteroidentificagéo, as informagGes prestadas pelo candidato no ato da
inscrigdo do certame, sem prejuizo da apuragéo das responsabilidades administrativa, civil € penal na hipétese de constatagéo de
declaragéo falsa.

4.2.2.3 Ainscrigéo para as vagas reservadas a que se refere o item 4.2.1 deste Edital dar-se-a de acordo com o estabelecido no item
3, devendo o candidato, ainda, proceder da seguinte forma:

a) declarar que € pessoa negra (preta ou parda);

b) declarar que se submetera a avaliagéo perante a Comisséo de Verificagdo da autodeclaragéo, se convocado;

¢) manifestar interesse em concorrer &s vagas reservadas as pessoas negras (pretos e pardos);

d) confirmar os dados informados.

4.2.2.4 O candidato negro que néo preencher no requerimento de inscrigdo o campo especifico sobre o interesse em concorrer &s vagas
reservadas as pessoas negras (pretos e pardos) e ndo cumprir o determinado neste Edital quanto &s vagas reservadas tera a sua
inscrigdo processada apenas como candidato de ampla concorréncia € n&o poderé alegar posteriormente a condigédo de negro para
reivindicar a prerrogativa legal.

4.2.2.5 O n&o preenchimento do campo especifico sobre o interesse em concorrer &s vagas reservadas as pessoas negras (pretos e
pardos), cujo preenchimento € de responsabilidade pessoal do candidato, sera considerado como opgéo em concorrer as vagas de
ampla concorréncia.

4.2.2.6 O ndo cumprimento do especificado no item 4.2.2.3 implicara o indeferimento do pedido de inscricao no sistema de reserva de
vaga, o candidato passara automaticamente a concorrer &s vagas de ampla concorréncia, desde que preenchidos os outros requisitos
previstos no Edital.

4.2.3 Além das vagas reservadas a negros (pretos e pardos), os candidatos negros poderéo optar também por concorrer as vagas
reservadas as pessoas com deficiéncia, se atenderem a essa condigéo, de acordo com a sua classificagéo no concurso.

4.2.3.1 O candidato negro que também desejar concorrer s vagas reservadas para as pessoas com deficiéncia, devera, no prazo de
inscrigéo estabelecido no item 3 deste Edital, atender as exigéncias do item 4.1 e seguintes deste Edital.

4.2.4 A relagéo provisoria dos candidatos com a inscrigéo deferida para concorrer na condi¢éo de negro sera divulgada nos enderegos
eletrénicos www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br, na data provavel de 17 de setembro de 2025.

4.2.4.1 O candidato indeferido poderé interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contados a partir do dia subsequente ao da
divulgacéo da relagéo provisoria dos candidatos com inscrigao deferida para concorrer na condicéo de negro a que se refere o subitem
4.2 4 deste edital.

4.2.4.2 O candidato que, porventura, declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscri¢&o via Internet, ser
pessoa negra, devera, apds tomar conhecimento da situagéo da inscrigio nesta condicéo, entrar em contato com a Consulplan pelo
menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletrénico www.consulplan.net, até o dia Util posterior ao término do prazo de inscrigdes
previsto neste Edital, para a corregéo da informagéo, por tratar-se apenas de erro material e inconsisténcia efetivada no ato da inscrigéo.
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4.2.5 Os candidatos previamente habilitados no Resultado Final, que se autodeclararem no ato da inscrigao para concorrer as
vagas reservadas aos negros, serdo convocados para uma avaliagdo que ocorrera por ocasido da posse, onde sera verificada
a veracidade das informagées inseridas pelo candidato no ato da inscrigdo.

4.2.5.1 A convocagéo sera publicada na Imprensa Oficial Municipal de Indaiatuba/SP e o candidato deveréa se apresentar & Prefeitura
Municipal no prazo estabelecido, ficando sob inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dessa divulgacéo.

4.2.5.2 O procedimento de heteroidentificagdo sera realizado por Comissoes Especificas, com competéncia deliberativa, e tendo seus
integrantes distribuidos de forma equitativa por género, cor e, preferencialmente, naturalidade.

4.2.5.2.1 A analise da veracidade da autodeclaracéo se dara através dos aspectos fenotipicos do candidato, realizados por uma
comissédo, com poder deliberativo, nomeada para este fim.

42522 Seréo consideradas as caracteristicas fenotipicas do candidato ao tempo de realizagdo do procedimento de
heteroidentificagdo, sendo vedado o uso de subterfigios para simulagéo das caracteristicas fenotipicas, sob pena de eliminagéo do
Concurso Publico.

4.2.5.2.3 Nao seréo considerados, para fins do disposto no item 4.2.5 deste edital, quaisquer registros ou documentos pretéritos
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidGes referentes a confirmagdo em procedimentos de heteroidentificagéo
realizados em concursos publicos/ processos seletivos federais, estaduais, distritais € municipais.

4.2.5.2.4 Nao é suficiente para o pertencimento & popula¢éo negra a existéncia de ascendentes negros, sendo necessaria a constatagéo
visual de um conjunto de caracteristicas fenotipicas no candidato que tornem razoavel a identificagéo externa do candidato como negro
(preto ou pardo).

4.2.5.2.5 A Comisséo Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotogréfica e filmagem do candidato para compor o processo
de avaliag&o.

4.2.5.3 O candidato que ndo comparecer & avaliagdo ou que negar-se a realiza-la, no todo ou em parte, no dia e local determinado,
sera eliminado da condi¢&o de concorrer a vaga da reserva destinada aos negros.

4.2.5.4 Os candidatos que n&o forem reconhecidos pela Comiss&o como negros cuja declaragéo resulte de erro, por ocasido de falsa
percepgéo da realidade, ndo sendo, portanto, revestida de mé-fé, ou os que néo comparecerem para a verificagéo na data, horério e
local a serem estabelecidos em Edital especifico para este fim, continuaréo participando do Concurso Publico em relagdo as vagas
destinadas & ampla concorréncia desde que obtenha a pontuagéo/classificagdo necesséria para tanto e/ou se for o caso, na lista
especifica de candidatos com deficiéncia.

4.2.5.5 Sera eliminado do Concurso Publico o candidato que néo possua pontuagéo/classificacéo para figurar na listagem de ampla
concorréncia e/ou se for o caso, na lista especifica de candidatos com deficiéncia.

4.2.6 DAS DISPOSIGOES GERAIS SOBRE AS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS

4.2.6.1 A convocagéo dos candidatos negros para a realizagéo dos procedimentos de heteroidentificagéo se dara apos a homologagéo
do resultado final do concurso publico, apenas para aqueles que forem convocados para a posse.

4.2.6.2 Os candidatos negros concorrerdo concomitantemente &s vagas reservadas a pessoas com deficiéncia, se atenderem a essa
condi¢&o, e as vagas destinadas a ampla concorréncia, de acordo com a sua classificagédo no concurso publico.

4.2.6.2.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos negros € para as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia
convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento do cargo, deverdo manifestar op¢éo por uma delas.

4.2.6.2.2 Na hipbtese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos ndo se manifestem previamente, seréo nomeados dentro das
vagas destinadas aos negros.

4.2.6.2.3 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos negros ou que optarem por estas na hipotese do subitem 4.2.6.2.1,
fardo jus aos mesmos direitos e beneficios assegurados aos candidatos com deficiéncia.

4.2.6.3 Em cada uma das fases do concurso publico ndo serdo computados, para efeito de preenchimento do percentual de vagas
reservadas aos candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros classificados ou aprovados dentro do nimero de vagas
oferecido a ampla concorréncia, sendo que esses candidatos constardo tanto da lista dos aprovados dentro do nimero de vagas da
ampla concorréncia como também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do
concurso publico.

4.2.6.4 Em caso de desisténcia de candidato negro aprovado em vaga reservada a vaga sera preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

4.2.6.5 Na hipétese de néo haver candidatos negros aprovados em numero suficiente para que sejam ocupadas as vagas reservadas
as vagas remanescentes seréo revertidas para ampla concorréncia e seréo preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada
a ordem de classificagéo geral por cargo.

4.2.6.6 A nomeagéo dos candidatos aprovados respeitara os critérios de alternancia e de proporcionalidade, que consideram a relagéo
entre o nimero total de vagas e o nimero de vagas reservadas a candidatos com deficiéncia e a candidatos negros.

426.7 O edital de resultado provisério nos procedimentos de heteroidentificagdo sera publicado nos enderegos eletronicos
www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br.

4.2.6.8 O candidato cujo enquadramento na condi¢cé&o de negro seja indeferido podera interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias Uteis,
a serem contados do primeiro dia util subsequente ao da divulgagéo do indeferimento, por meio de link especifico, no enderego eletronico
www.consulplan.net.
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4.2.6.9 Demais informages a respeito dos procedimentos de heteroidentificagéo constaréo de edital especifico de convocagéo para

essa fase.

5. DAS PROVAS
5.1 DA PROVA OBJETIVA DE MULTIPLA ESCOLHA

5.1.1 A prova objetiva de multipla escolha, de carater eliminatério e classificatério, abrangeré os conteudos programaticos constantes

do Anexo Il deste Edital e tera a seguinte distribuicéo:

QUADRO | - Cargos de NIVEL FUNDAMENTAL
Agente de Manutencéo - Pedreiro, Agente de Servicos Administrativos, Agente de Servigos Operacionais - Feminino, Agente de Servicos Operacionais - Masculino,
Guarda Vidas, Mecénico, Motorista, Operador de Maguinas - Maquina Pesada - Munck

DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Lingua Portuguesa 10 20
Matematica 10 20
Conhecimentos Gerais 10 20
TOTAL DE QUESTOES 30 questdes
PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos

) QUADRO Il - Cargos de NIVEL MEDIO/TECNICO
- MEDIO: Agente Comunitério de Saude (todas as areas de atuacéo), Agente de Administracdo Escolar, Agente de Combate de Endemias, Agente de Monitoramento,
Agente de Operacéo e Fiscalizagdo de Transito e Transporte, Agente de Organizagéo Escolar, Agente de Servigos de Saude, Agente Fiscal Municipal, Assistente de
Servicos Administrativos, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional - Feminino, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional - Masculino, Auxiliar de Saude Bucal, Guidador
Social, Instrutor de Acéo Cultural, Secretario Escolar, Técnico de Servicos Administrativos. - TECNICO: Técnico de Seguranca do Trabalho, Técnico em Agrimensura,
Técnico em Andlise Clinicas, Técnico em Edificagdes, Técnico em Tecnologia da Informacéo - Hardware e Suporte ao Usuério, Técnico em Tecnologia da Informacéo -
Redes, Técnico em Turismo, Técnico de Enfermagem, Técnico de Farmacia, Técnico em Radiolos

=

DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Lingua Portuguesa 10 20
Raciocinio Logico-matematico 10 1,0
Nocdes de Informatica 5 1,0
Legislag&o Municipal 5 1,0
Conhecimentos Especificos do Cargo 10 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questoes
PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos
QUADRO Ill - Cargo de NIVEL SUPERIOR - JURIDICO
Assistente de Procuradoria e Procurador do Municipio
DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Bloco | - Direito Administrativo e Constitucional 10 20
Bloco Il - Direito Processual Civil 6 1,0
Bloco Il - Direito Tributario, Financeiro e Orcamentario, Ambiental e Urbanistico 10 20
Bloco IV - Direito Civil, Previdenciario, do Trabalho e Processual do Trabalho 9 1,0
Legislagéo Especifica 5 1,0
TOTAL DE QUESTOES 40 questdes
PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos
QUADRO IV - Cargo de NIVEL SUPERIOR - FISCAL
Auditor Fiscal Tributario
DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Bloco | - Contabilidade e Auditoria 10 1,0
Bloco Il - Direito Administrativo e Constitucional 10 1,0
Bloco Ill - Direito Tributario e Legislagao Tributéria 20 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questdes
PONTUAGCAO MAXIMA 60 pontos

QUADROV - Cargos de NIVEL SUPERIOR - EDUCACAO
Assistente Social Escolar, Professor Docente Il - Arte, Professor Docente Il - Educacéo Fisica, Professor Docente |l - Filosofia, Professor Docente Il - Educacéo Inclusiva,

Psicélogo Escolar
DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO

Lingua Portuguesa 10 20
Matematica 5 1,0
Conhecimentos didatico-pedagogicos 10 10
Legislagéo Municipal e Educacional 5 1,0
Conhecimentos Especificos do Cargo 10 20

TOTAL DE QUESTOES 40 questdes

PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos
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QUADRO VI - Cargos de NIVEL SUPERIOR - SAUDE
Analista Clinico, Enfermeiro da Familia, Fisioterapeuta, Fonoaudiélogo

DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Lingua Portuguesa 10 1,0
Raciocinio Logico-matematico 5 1,0
Nogdes de Saude Publica e Legislagdo Aplicada ao SUS 10 20
Legislag&o Municipal 5 1,0
Conhecimentos Especificos do Cargo 10 20
TOTAL DE QUESTOES 40 questoes
PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos
QUADRO VII - Cargos de NIVEL SUPERIOR - SAUDE - MEDICOS / DENTISTAS
Dentista (todas as especialidades), Médico (todas as especialidades)
DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAO
Lingua Portuguesa 10 20
Nocdes de Saude Publica e Legislacao Aplicada ao SUS 10 20
Clinica Geral da area (Odontologia / Medicina, conforme o caso) 5 20
Conhecimentos Especificos do Cargo 5 20
TOTAL DE QUESTOES 30 questdes
PONTUAGAO MAXIMA 60 pontos

QUADRO VIII - Cargos de NIVEL SUPERIOR - DEMAIS AREAS
Analista Ambiental, Analista Cultural, Analista de Arquivo, Arquiteto, Bibliotecario, Engenheiro - Agrimensor, Especialista em Comunicacéo, Especialista em Tecnologia da
Informacé&o - Hardware e Suporte ao Usuario, Especialista em Tecnologia da Informacéo - Redes, Historiador, Médico Veterinario, Nutncionista, Orientador Social,
Profissional de Educacéo Fisica (todas as especialidades), Psicélogo

DISCIPLINA N° DE QUESTOES PONTOS POR QUESTAQ

Lingua Portuguesa 10 20
Raciocinio Logico-matematico 10 10
Conhecimentos de Administracéo Publica e legislacdo correlata 5 10
Legislag&o Municipal 5 10
Conhecimentos Especificos do Cargo 10 20

TOTAL DE QUESTOES 40 questdes

PONTUAGCAO MAXIMA 60 pontos

9.1.2 A prova objetiva tera o numero de questdes e a distribuic&o de pontos conforme quadros do subitem anterior.

9.1.3 As questdes da prova objetiva serdo do tipo mltipla escolha, com 4 (quatro) op¢des (A a D) e uma Unica resposta correta.

5.1.4 Sera considerado aprovado/habilitado o candidato:

a) se concorrente ao cargo de Médico (todas as especialidades), que obtiver nota diferente de 0 (zero) nas provas objetivas de
maltipla escolha;

b) se concorrente aos demais cargos previstos no item 1.3 deste Edital, que obtiver, no minimo, 50% (cinquenta por cento) de
aproveitamento do total de pontos das provas objetivas de multipla escolha.

5.1.5 O candidato deveré transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartéo de Respostas, que sera o tnico documento vélido
para a corre¢do das provas. O preenchimento do Cartdo de Respostas seré de inteira responsabilidade do candidato, que devera
proceder em conformidade com as instrugdes especificas contidas neste Edital € no Cartdo de Respostas. Em hipétese alguma havera
substituicao do cart&o por erro do candidato.

5.1.6 N&o serdo computadas questdes néo respondidas, nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas
esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel. Ndo deveré ser feita nenhuma marca fora do campo reservado as respostas, pois
qualquer marca podera ser lida pelas leitoras 6ticas, prejudicando o desempenho do candidato.

5.1.7 O candidato devera, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartdo de Respostas, devidamente assinado no
local indicado.

9.1.8 Seréo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos de marcagdes feitas incorretamente no Cartéo de Respostas.
Seréo consideradas marcagdes incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital € com o Cartéo de Respostas, tais como:
dupla marcagéo, marcagéo rasurada ou emendada e campo de marcagéo n&o preenchido integralmente.

9.1.9 Né&o seréa permitido que as marcagdes no Cartédo de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que
tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessério, o candidato sera acompanhado por um fiscal da
Consulplan devidamente treinado.

5.1.10 O candidato ndo devera amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu Cartdo de Respostas, sob pena
de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade de realizagdo da leitura otica.
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5.2 DA PROVA DISCURSIVA
9.2.1 Seré aplicada prova discursiva, de carater eliminatorio e classificatério, no mesmo dia de realizagéo da prova objetiva, com a
seguinte composic&o:

Cargos Composicio da prova discursiva Pontuacio
1 pega pratico-profissional privativa
de advogado (peticéo ou parecer)

Procurador do Municipio 30 pontos

5.2.2 Somente seréo corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.1.4, e que estejam
classificados até as seguintes posi¢des da lista de classificagéo nesta fase, por cargo:

Cargo Candidatos Ampla Concorréncia Candidatos negros Candidatos com deficiéncia
Procurador do Municipio 302 posicéo 52 posicéo 5? posicéo

9.2.3 Havendo notas idénticas nas posicdes de classificagdo expressas no subitem anterior seréo aplicados preliminarmente os critérios
de desempate previstos no subitem 10.3 e seguintes deste Edital.

5.2.4 Caso o numero de candidatos com deficiéncia ou negros aprovados na prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido no
subitem 5.2.2 deste edital, ndo havera remanejamento entre listas, ou seja, néo serdo corrigidas provas discursivas adicionais de
candidatos da ampla concorréncia ou negros.

9.2.4.1 Caso se verifiquem candidatos com deficiéncia ou negros que tenham obtido pontuagéo suficiente para classificagéo pela lista
de ampla concorréncia (lista geral) estes ndo seréo considerados para fins de corregéo das provas discursivas dos candidatos as
reservas de vagas. Portanto, os candidatos nesta situagéo seréo considerados dentro do quantitativo destinado & ampla concorréncia,
corrigindo-se as provas de outros candidatos com deficiéncia ou negros para atingir os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 para
as reservas de vagas.

9.2.5 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 5.2.2 para os grupos de reservas de vagas ndo guardam relagéo direta
com os percentuais estabelecidos em lei para cada caso. A Prefeitura Municipal estipulou um quantitativo que considera inicialmente
suficiente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da
nomeacéo dos candidatos, serdo estritamente observados os critérios de alternancia e proporcionalidade entre as listas de ampla
concorréncia e reservas de vagas, de modo que néo haja pretericéo de qualquer candidato.

5.2.6 Os candidatos que néo tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma do subitem 5.2.2 serdo eliminados e néo teréo
classificagéo alguma no Concurso Publico.

5.2.7 A Prova Discursiva, de carater eliminatério e classificatorio, sera avaliada na escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos.
5.2.8 Para efeito de avaliagdo da Prova Discursiva serdo considerados os seguintes elementos:

CRITERIOS PONTUAGAO
(A) ASPECTOS MACROESTRUTURAIS 32 pontos
ABORDAGEM DO TEMA E DESENVOLVIMENTO DO CONTEUDO

Neste cntério seréo avaliados: Pertinéncia de exposicéo relativa ao problema, & ordem de desenvolvimento proposto e ao padréo de resposta,
conforme detalhamento a ser oportunamente publicado.

(B) ASPECTOS MICROESTRUTURAIS I 8 pontos
Indicacéo de um erro para cada ocorréncia dos tipos a seguir:

1. Conectores (sequenciacéo do texto). 2. Correlagéo entre tempos verbais. 3. Precisdo vocabular. 4. Pontuagéo. 5. Concordancia nominal e verbal.
6. Regéncia nominal e verbal. 7. Colocacéo pronominal. 8. Vocabulario adequado ao texto escrito. 9. Ortografia. 10. Acentuagéo.

OBSERVAGOES QUANTO AOS CRITERIOS DE CORREGAO:

1. A cada erro textual referente aos aspectos microestruturais ocorrera o decréscimo de 0,2 ponto, até o limite de 8 pontos.
2. O padréo de resposta sera divulgado com o resultado preliminar da Prova Discursiva.

9.2.8.1 A mera referéncia a artigo de lei e/ou reproducéo de seu texto, por si s6, ndo garante a pontuagéo ao candidato.

5.2.8.2 O erro idéntico de ortografia sera computado apenas uma vez.

5.2.9 Serdo considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual minimo de 50% (cinquenta por cento)
de aproveitamento do total de pontos da prova discursiva.

5.2.9.1 A prova discursiva devera ter, respectivamente, a extensdo minima de 60 (sessenta) linhas e méaxima de 120 (cento e vinte)
linhas.

9.2.9.2 Sera desconsiderado, para efeito de avaliagéo, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local apropriado ou que
ultrapassar a extensdo maxima permitida.

5.2.10 Sera atribuida nota 0 (zero) ao texto que contiver nimero de linhas inferior aos limites minimos estabelecidos no subitem 5.2.9.1.
5.2.11 A resposta devera ser manuscrita em letra legivel, com caneta esferogréafica de corpo transparente e de tinta azul ou preta, néo
sendo permitida a interferéncia e/ou a participacéo de outras pessoas, salvo em caso de candidato na condicdo de pessoa com
deficiéncia que esteja impossibilitado de redigir textos, como também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial
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para este fim, nos termos deste Edital. Nesse caso, o candidato serq acompanhado por um fiscal da Consulplan devidamente treinado,
a quem devera ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gréficos de pontuagéo.

5.2.12 O candidato receberéa nota zero na prova discursiva em caso de néo atendimento ao contetdo avaliado, de n&o haver texto, de
manuscrever em letra ilegivel ou de grafar por outro meio que néo o determinado no subitem anterior, no caso de identificagéo em local
indevido, bem como pelo motivo descrito no item 5.2.10.

5.2.13 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva sera fornecida juntamente com o Cartdo de Respostas da prova objetiva de
multipla escolha no dia de realizagé&o das provas, devendo o candidato, ao seu término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartéo
de Respostas (prova objetiva) e a Folha de Texto Definitivo (prova discursiva) devidamente assinados apenas no local indicado, sem
qualquer outro termo que identifique o candidato.

9.2.13.1 A Folha de Texto Definitivo da prova discursiva sera o unico documento valido para a avaliagéo desta etapa. O espago
reservado no caderno de provas para rascunho € de preenchimento facultativo e néo valera para tal finalidade.

9.2.14 A Consulplan adotara processo que impegca a identificagéo do candidato por parte da Banca Examinadora, garantindo-se, assim,
o sigilo na corregéo das provas.

9.2.14.1 Na prova discursiva o candidato somente poderé registrar seu nome, numero de inscricdo ou assinatura em lugar ou campo
especificamente indicado, sob pena de anulagdo da sua prova e consequente eliminagéo.

9.2.15 Quando da realizagéo da prova discursiva o candidato n&o podera efetuar consulta a quaisquer fontes ou meios de consulta,
nem a legislagéo para auxilio na elaboragéo da prova discursiva.

9.2.16 O candidato devera observar atentamente as orientagGes de transcricéo de sua prova discursiva. Aquele que néo observar tais
orientagdes receberéa nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou adultera¢éo na identificagéo das paginas, sob pena de
eliminag&o.

9.2.17 O candidato, ao término da realizagcéo da prova discursiva, devera, obrigatoriamente, devolver a Folha de Texto Definitivo sem
qualquer termo que identifique a folha em que foi transcrita sua resposta.

6. DA APLICACAO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS

6.1 As provas objetivas de multipla escolha e discursiva (conforme o cargo), serdo realizadas na cidade de Indaiatuba/SP, conforme
disposto na tabela a seguir:

1° DIA DE APLICACAO - 12 DE OUTUBRO DE 2025
(DOMINGO)
Fundamental: Agente de Servigos Operacionais - Feminino, Agente de Servicos Operacionais - Masculino, Motorista.
MANHA Méd?o: Agent_e _de A_dministragéo Escolar, Agente de Operacéo e Fiscalizagdo de Transito e Transporte, Técnico de
Fechamento dos portdes: Sewlg?s Admlnl_stratlvos._ _ - _ _ _ _ _
9h00 " | Superior: _Anall_st_a Amb_lental, Anallsta Cllnlco,_ Anallsta Cultural,_ Anallstz_a de Arquivo, Arquﬂeto, Assste_nte de
Procuradoria, Bibliotecario, Dentista (sem especialidade), Engenheiro - Agrimensor, Especialista em Comunicacéo,
Historiador, Médico da Familia.
Fundamental: Agente de Manutencdo - Pedreiro, Agente de Servicos Administrativos, Guarda Vidas, Mecanico,
Operador de Maquinas - Maquina Pesada - Munck.
TARDE Médio: Assistente de Servicos Administrativos, Secretario Escolar.
Fechamento dos portes: | Técnico: Técnico de Enfermagem.
14h30 Superior: Dentista (todas as especialidades), Fisioterapeuta, Fonoaudiologo, Médico (todas as especialidades, exceto
Médico da Familia), Professor Docente Il - Arte, Professor Docente Il - Educagéo Fisica, Professor Docente Il - Filosofia,
Professor Docente Il - Educacéo Inclusiva, Psicologo Escolar.
2° DIA DE APLICACAO - 26 DE OUTUBRO DE 2025
(DOMINGO)
Medio: Agente de Combate de Endemias, Agente de Monitoramento, Agente de Organizacdo Escolar, Auxiliar de
Salde Bucal.
= Técnico: Técnico de Seguranca do Trabalho, Técnico em Agrimensura, Técnico em Analise Clinicas, Técnico em
MANHA = - - . . .
Fechamento dos portdes: Edlﬁcagoes, Técnico em Radiologia, Técnico em Tecnologia da Informagcéo - Redes, Técnico em Turismo, Técnico de
P Farmacia.
e Superior: Assistente Social Escolar, Auditor Fiscal Tributéario, Especialista em Tecnologia da Informag&o - Hardware e
Suporte ao Usuario, Médico Veterinério, Nutricionista, Orientador Social, Profissional de Educacéo Fisica (todas as
especialidades), Psicologo.
Medio: Agente Comunitario de Satde (todas as areas), Agente de Servigos de Saude, Agente Fiscal Municipal, Auxiliar
TARDE de Desenvolvimento Educacional - Feminino, Auxiliar de Desenvolvimento Educacional - Masculino, Cuidador Social,
Fechamento dos portées: | Instrutor de Agéo Cultural.
14h30 Técnico: Técnico em Tecnologia da Informagéo - Hardware e Suporte ao Usuario.
Superior: Enfermeiro da Familia, Especialista em Tecnologia da Informagéo - Redes, Procurador do Municipio.

6.1.1 A prova tera duragao de 3h00min (trés horas) para todos os cargos, exceto para o cargo de Procurador do Municipio,
para o qual a prova tera duragao de 4h30min (quatro horas e trinta minutos).
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6.1.2 Ap6s o fechamento dos portées do prédio, serdo adotados procedimentos administrativos pelos fiscais da Consulplan para
organizagéo das salas de provas e emisséo de avisos diversos aos candidatos. A previs&o para o inicio efetivo da resolugéo das provas
€ de 15 (quinze) minutos apds os horarios especificados para o fechamento dos portdes.

6.1.3 No periodo de realizagdo da prova estd compreendido o tempo necesséario ao preenchimento das folhas de respostas, as
orientagdes e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicagédo, bem como em relagdo a procedimentos de identificagéo civil e/ou
seguranca que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.2 Os locais de realizagdo das provas, para os quais deveréo se dirigir os candidatos, seréo divulgados a partir das 16h00min do dia
6 de outubro de 2025 para os candidatos que fardo as provas no dia 12 de outubro de 2025 e a partir das 16h00min do dia 17
de outubro de 2025 para os candidatos que fardo as provas no dia 26 de outubro de 2025, no endereco eletrénico
www.consulplan.net. S&o de responsabilidade exclusiva do candidato a identificacéo correta de seu local de realizagéo da prova e
comparecimento no horario determinado.

6.3 O caderno de provas contém todas as informagGes pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as instrugdes,
inclusive quanto a continuidade do Concurso.

6.3.1 Ao terminar a conferéncia do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato devera solicitar
ao fiscal de sala que o substitua, no cabendo reclamagdes posteriores neste sentido. O candidato devera verificar, ainda, se o cargo
em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas.

6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicagéo de provas, em razéo de falha de impresséo, ou de
equivoco na distribuicéo de prova/material, a Consulplan tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva néo
personalizado eletronicamente, o que seré registrado em atas de sala e de coordenagéo.

6.3.3 No dia da realizagéo das provas, ndo serdo fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicagéo das provas e/ou pelas
autoridades presentes, informacgdes referentes aos seus contetdos e/ou aos critérios de avaliagéo, sendo que € dever do candidato
estar ciente das normas contidas neste Edital.

6.4 O candidato devera comparecer ao local designado para a realizagéo das provas com antecedéncia minima de 45 (quarenta e
cinco) minutos do horario fixado para o fechamento dos portées, munido de caneta esferografica de tinta azul ou preta, feita de
material transparente e de ponta grossa, do Cartdo de Confirmagéo de Inscrigédo e do documento de identidade original.

6.5 Podera ser admitido o ingresso de candidato que n&o esteja portando o Cartéo de Confirmagéo de Inscri¢éo no local de realizagéo
das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relagéo de candidatos afixada na entrada do local de aplicagéo.

6.6 Podera ocorrer incluséo de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu home n&o estiver relacionado na
listagem oficial afixada na entrada do local de aplicagéo € o candidato estiver de posse do cartdo de confirmagéo de inscricéo, que
ateste que o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local.

6.6.1 A inclus&o, caso realizada, tera carater condicional, € sera analisada pela Consulplan com o intuito de se verificar a pertinéncia
da referida inscricdo. Constatada a improcedéncia da inscrigéo, esta sera automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos
os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovagéo nas provas, garantido o direito ao contraditorio e & ampla defesa.
6.7 Nos horarios fixados neste Edital, os portées da unidade seréo fechados pelo Coordenador da Unidade em estrita observancia do
horério oficial de Brasilia/DF, ndo sendo admitidos quaisquer candidatos retardatarios. O procedimento de fechamento dos portdes sera
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do préprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos,
testemunhas do fato.

6.7.1 Antes do horario de inicio das provas, o responsavel na unidade pela aplicagéo requisitaré a presenca de dois candidatos que,
juntamente com dois integrantes da equipe de aplicagéo das provas, presenciar&o a abertura da embalagem de seguranga onde estaréo
acondicionados os instrumentos de avaliagéo (envelopes de seguranga lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre
outros instrumentos). Seré lavrada ata desse fato que sera assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.

6.8 Durante a realizagdo das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, sera adotado o procedimento de identificagéo
civil dos candidatos mediante verificagéo do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo
com orientagdes do fiscal de sala.

6.9 Nao sera admitido ingresso de candidato no local de realizagéo das provas apés o horario fixado para o fechamento dos portdes.
6.10 Seréo considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurancga
Publica, pelos Institutos de Identificagéo e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos orgéos fiscalizadores de
exercicio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Publico; carteiras
funcionais expedidas por érgéo publico que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; Carteira Nacional
de Habilitagéo (modelo com foto).

6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizagéo das provas, documento de identidade original por
motivo de perda, furto ou roubo, devera ser apresentado documento que ateste o registro da ocorréncia em 6rgéo policial expedido ha,
no maximo, 30 (trinta) dias, sendo entéo submetido & identificagéo especial.

6.10.1.1 O documento devera estar em perfeitas condicGes, de forma a permitir com clareza a identificagdo do candidato e sua
assinatura.
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6.10.2 Néo serdo aceitos como documentos de identidade: certidées de nascimento, titulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo
sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegiveis, ndo identificaveis e/ou
danificados, que definitivamente néo identifiquem o portador do documento.

6.10.3 N&o sera aceita cdpia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.

6.10.4 O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado podera realizar a prova, sendo, contudo, submetido
a identificagéo especial.

6.10.5 Por ocasido da realizagéo da prova, o candidato que néo apresentar documento de identidade original, na forma definida no
subitem 6.10, ou que n&o apresentar o Boletim de Ocorréncia conforme especificagdes do subitem 6.10.1 deste Edital, néo fara as
provas e sera automaticamente excluido do Concurso Publico.

6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identificagao civil dos candidatos ndo apenas no ingresso nos locais de provas, mas
também durante a realizagéo das provas, e em razéo da proibi¢ao do uso de celulares e aparelhos eletronicos, fica vedada a
apresentacao, pelo candidato, exclusivamente de documento em formato digital. Para fins de identificagéo civil, o candidato
obrigatoriamente devera apresentar documento original com foto e em meio fisico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.10
deste Edital.

6.10.7 Nao seréo aplicadas provas, em hipdtese alguma, em local, em data ou em horarios diferentes dos predeterminados em Edital
ou em comunicado.

6.11 Néo sera permitida, durante a realizacdo das provas, a comunicagéo entre os candidatos nem a utilizagdo de maquinas
calculadoras e/ou similares, livros, anotagGes, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lapis, borracha ou
corretivo. Especificamente, néo seré permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva
identificagéo, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrénica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet,
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, maquina de calcular, maquina fotografica, controle de alarme de veiculo, relégio de qualquer
modelo, pulseiras magnéticas e similares etc., o que ndo acarreta em qualquer responsabilidade da Consulplan sobre tais
equipamentos. No caso do candidato, durante a realizag&o das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrénicos citados,
sera lavrado no Termo de Ocorréncia o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de selegéo. Para evitar qualquer
situagéo neste sentido, o candidato devera evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas, os candidatos deverdo recolher todos os equipamentos eletrénicos e/ou
materiais ndo permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de seguranca néo reutilizavel, fornecido
pelo fiscal de aplicagéo.

6.11.2 Durante a realizagdo das provas, o envelope de seguran¢a com os equipamentos € materiais ndo permitidos, devidamente
lacrado, devera permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer lacrado durante toda
a realizagdo das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de provas.

6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deveréo igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do
candidato. Todos os materiais de estudo deveréo ser devidamente guardados antes do inicio das provas ndo podendo estar de posse
dos candidatos quando do uso de sanitérios durante a realizag&o das provas, sob pena de eliminagéo.

6.11.4 A utilizagéo de aparelhos eletronicos € vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato tenha
terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saida do local, ndo poderéa utilizar quaisquer aparelhos eletrénicos, sendo
recomendavel que a embalagem n&o reutilizavel fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida ap6s a saida
do local de provas.

6.11.5 Para a seguranca de todos os envolvidos no concurso, € recomendavel que os candidatos ndo portem arma de fogo no dia de
realizagéo das provas. Caso, contudo, se verifique esta situagéo, o candidato seré encaminhado & Coordenagéo da Unidade, onde
deveréa entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo,
onde preenchera os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, assinara
termo de responsabilidade pela situagéo, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de aplicagéo de provas, reservando
as municdes na embalagem n&o reutilizavel fornecida pelos fiscais, as quais deverao permanecer lacradas durante todo o periodo da
prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.

6.11.6 Por motivo de seguranca, ainda, ndo sera permitido o porte, pelos candidatos, de qualquer tipo de arma branca.

6.12 Néo seréa permitida, durante a realiza¢&o da prova, a utilizagdo pelo candidato de 6culos escuros (exceto para corregéo visual ou
fotofobia) ou quaisquer acessérios de chapelaria (chapéu, boné, gorro etc.).

6.12.1 E garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razéo dos procedimentos de seguranga previstos neste
edital, previamente ao inicio da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizagéo das orelhas ou da parte superior
da cabega seréo solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenagdo da Consulplan, no qual, com a devida reserva,
passardo por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade
do candidato e garantir a necesséria seguranga na aplicagéo das provas, sendo o fato registrado em ata.

6.12.2 Excepcionalmente, por razées de seguranga, caso seja estritamente necessario, novo procedimento de vistoria descrito no
subitem anterior podera ser realizado.

6.13 Os 3 (trés) ultimos candidatos de cada sala s6 poderéo sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de
aplicagéo antes de autorizado pelo fiscal de aplicagéo, sera lavrado Termo de Ocorréncia, assinado pelo candidato e testemunhado
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pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicagéo da sala e pelo Coordenador da Unidade de provas, para posterior analise pela
Comissdo de Acompanhamento do Concurso.

6.14 Néo haveréa segunda chamada para as provas. Seréa excluido do Concurso Publico o candidato que faltar & prova ou chegar apés
o horario estabelecido.

6.15 Durante a realizagdo das provas nédo seré permitido o uso de qualquer tipo de relogio pelos candidatos e tampouco sera
disponibilizado marcador de tempo individual. Cada sala de provas contara com cartaz, visivel a todos os candidatos, no qual o fiscal
de aplicagéo registrara o transcorrer do tempo de dura¢do da prova, dando, assim, tratamento isondmico a todos os candidatos
presentes.

6.16 O candidato somente podera retirar-se do local de realizag&o das provas levando o caderno de provas no decurso dos ultimos 30
(trinta) minutos anteriores ao horario previsto para o seu término. O candidato também podera retirar-se do local de provas somente a
partir dos 90 (noventa) minutos apds o inicio de sua realizagéo; contudo ndo podera levar consigo o caderno de provas.

6.16.1 O candidato que deixar o local de provas antes do tempo minimo de permanéncia estabelecido no subitem anterior (para saida
sem portar o caderno de provas) sera eliminado do concurso publico, qualquer que seja o motivo que ensejou sua retirada do local.
6.17 O fiscal de aplicagéo orientaré os candidatos quando do inicio das provas que o Unico documento que devera permanecer sobre
a carteira € o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificagéo dos candidatos para a distribuicao de seus respectivos
Cartdes de Respostas.

6.17.1 Nado sera permitido ao candidato realizar anotagdo de informagdes relativas as suas respostas (copia de gabarito) no
comprovante de inscrigdo ou em qualquer outro meio.

6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deveréo obrigatoriamente entregar ao fiscal de aplicagdo o Cartao de Respostas
que seré utilizado para a corregéo de sua prova. O candidato que descumprir a regra de entrega de tal documento sera ELIMINADO do
certame.

6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato devera aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem como a conferéncia de
seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente apos a autorizagéo. O candidato dever, obrigatoriamente, devolver ao fiscal
os documentos que serao utilizados para corregéo de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado.

6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital sera eliminado e devera, ainda, entregar
ao fiscal seu caderno de questdes, n&o podendo levar consigo qualquer anotagéo referente as suas opgdes de respostas.

6.18 Tera suas provas anuladas, também, e sera automaticamente ELIMINADO do Concurso Publico o candidato que durante a
realizagéo de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realizagéo, sem a devida autorizagéo; b) for
surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugéo de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou
ilegais para a sua realizag&o; d) utilizar-se de régua de célculo, livros, maquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionario, notas
e/ou impressos que ndo forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;
e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicagdo das provas, as autoridades presentes e/ou os
candidatos; f) fizer anotagéo de informagGes relativas as suas respostas (copia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as
instrugdes contidas no caderno de provas e no Cartéo de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartéo de Respostas ao término do
tempo destinado a sua realizagéo; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartdo de Respostas; j) ndo permitir a coleta
de sua assinatura ou impresséo digital; k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
|) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrénicos durante a realizagéo das provas,
mesmo que o aparelho esteja desligado; e m) recusar-se a ser submetido & detecgéo de metais.

6.18.1 Caso aconteca algo atipico no dia de realizagéo da prova, sera verificado o incidente, e, caso seja verificado que n&o houve
inten¢&o de burlar o edital, o candidato ser4 mantido no Concurso Publico.

6.19 Para garantir a seguranca do certame, o candidato podera ser submetido a sistema de detec¢do de metais antes do inicio e durante
a realizagéo das provas, conforme indicado pela equipe de fiscalizagdo da Consulplan.

6.19.1 Ao término da prova, o candidato devera se retirar do recinto de aplicagéo, ndo lhe sendo mais permitido o ingresso nos sanitérios.
6.20 A ocorréncia de quaisquer das situagbes contidas no subitem 6.18 implicara na eliminag&o do candidato, constituindo tentativa de
fraude, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletronico, estatistico, visual, grafolégico ou por investigagdo policial, ter o
candidato se utilizado de processo ilicito, suas provas serdo anuladas e ele serq automaticamente eliminado do Concurso Publico,
garantido o direito ao contraditério e &4 ampla defesa.

6.21 Nao havera, por qualquer motivo, prorrogac¢éo do tempo previsto para a aplicagido das provas em virtude de afastamento de
candidato da sala de provas, salvo as hipbteses de concesséo de tempo adicional mencionadas neste Edital.

6.22 Nao sera permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependéncias do local de aplicagéo.

6.23 S&o de responsabilidade exclusiva do candidato a identificagéo correta do local de realizagéo das provas e o comparecimento no
horério determinado.

6.23.1 O candidato devera observar atentamente o cartdo de confirmagdo de inscricdo especificando o horario e local/cidade de
realizagéo das provas, inclusive estando atento quanto & possibilidade da existéncia de enderegos similares e/ou homénimos. E
recomendavel, ainda, visitar com antecedéncia o local de realizagéo da respectiva prova.
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6.24 Se, por qualquer raz&o fortuita, o concurso publico sofrer atraso em seu inicio ou necessitar interrupgéo, sera dado aos candidatos
do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de tempo destinado aos demais candidatos néo afetados.

6.24.1 Os candidatos afetados dever&o permanecer na sala de provas aguardando o (re)inicio da prova, conforme instrugdes fornecidas
pela equipe de aplicago, sob pena de eliminagéo.

6.24.2 A situagéo descrita no item 6.24 n&o se aplica as orientagdes e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicagéo, bem como
com relagéo a procedimentos de identificagéo civil e/ou seguranga que forem adotados pela organizagéo do certame.

6.24.3 Em casos excepcionais, quando a situag¢éo verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em condigGes isonémicas a
todos os candidatos envolvidos, a Coordenacgéo da Consulplan, ouvida a Comiss&o do Concurso, podera deliberar pela suspenséo da
aplicagéo, reservando-se o direito de prosseguir com a realizag&o do certame suspenso em nova data.

7. DOS PROGRAMAS DAS PROVAS

7.1 Os programas/contetdo programético das provas deste certame compdem o Anexo Il do presente Edital.

7.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o conteudo programatico, o qual podera ser buscado em qualquer bibliografia
sobre 0 assunto solicitado.

7.3 O Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan n&o se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicagdes
referentes a este Concurso Publico no que tange ao conteudo programatico.

7.4 Os itens das provas objetivas poderdo avaliar habilidades que vdo além de mero conhecimento memorizado, abrangendo
compreensé&o, aplicacéo, analise, sintese e avaliagéo, valorizando a capacidade de raciocinio.

7.5 Cada item das provas objetivas podera contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma éarea de
conhecimento.

7.6 Somente seréo objeto de avaliagdo nas provas do concurso publico os diplomas legais citados no Anexo I, incluindo suas eventuais
alteragGes legislativas posteriores (ainda que estas néo sejam expressamente mencionadas no conteudo programatico), desde que
tenham entrado em vigor até a data de publicagdo deste Edital de Abertura.

7.6.1 As sumulas, jurisprudéncias e precedentes dos tribunais superiores poderéo ser consideradas para fins de elaboragéo de questdes
desde que publicadas até 30 dias antes da data de realizagéo das provas.

8. DA AVALIACAO DE TITULOS

8.1 A avaliag&o de titulos tem carater apenas classificatorio e se submeterdo a esta etapa apenas os cargos de Professor Docente
Il - Arte, Professor Docente Il - Educagéo Fisica, Professor Docente Il - Filosofia e Professor Docente Il - Educagao Inclusiva.
8.2 Esta etapa tera a pontuagdo méxima de 5 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos titulos apresentados seja superior a
esse valor.

8.3 Os titulos constantes do QUADRO DE ATRIBUIGAO DE PONTOS PARA A AVALIAGAO DE TiTULOS constante do item 8.12
deste Edital deverdo ser enviados via upload no enderego eletronico www.consulplan.net, conforme orientagdo contida na
pagina eletrénica correlata ao certame, somente no periodo de 16h00min do dia 21 de julho de 2025 as 23h59min do dia 5 de
setembro de 2025.

8.3.1 Somente serdo aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, no tamanho méximo de 5 mb (megabytes). O
candidato devera observar as demais orientagdes contidas na pagina da Consulplan para efetuar, via upload, o envio da documentagéo
(frente e verso).

8.4 Deverao ser enviadas as imagens dos documentos originais ou de copias autenticadas, frente e verso.

8.4.1 Somente serdo aceitas imagens do original ou de cdpias autenticadas em cartério dos documentos previstos no item 8.12 deste
Edital, devendo os candidatos manter em seu poder os originais dos titulos apresentados, uma vez que podera, a qualquer tempo, ser
requerida a apresenta¢do dos mesmos, sob pena de aplicagéo das sangdes legais cabiveis.

8.5 O candidato que possuir alteragdo de nome (casamento, separagéo efc.) devera anexar copia do documento comprobatorio da
alterag&o, sob pena de néo ter pontuados os titulos com nome diferente da inscri¢éo e/ou identidade.

8.6 Somente serao avaliados os titulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas.

8.6.1 O resultado da avaliagao de titulos sera divulgado apés o resultado definitivo das provas objetivas.

8.7 O envio de titulos ndo induz, necessariamente, a atribuicdo da pontuagéo pleiteada. Os documentos seréo analisados pela Comisséo
Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

8.8 O néo envio dos titulos na forma, no prazo € no local estipulado no Edital, importara na atribuicéo de nota 0 (zero) ao candidato na
fase de avaliagéo de titulos.

8.9 Néo seréo aceitos titulos encaminhados via fax, via correio eletrénico ou por qualquer outro meio néo especificado neste Edital.
8.10 Os titulos especificados neste Edital deveréo conter timbre, identificagio do érgéo expedidor, carimbo, assinatura do responsavel
e data.

8.11 Cada titulo sera considerado uma Unica vez.

8.12 Os titulos considerados neste Concurso Publico, suas pontuagdes, o limite méximo por categoria e a forma de comprovagéo, séo
assim discriminados:
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TEM ESPECIFICAGAO vaLor | POITEACRO
Diploma, devidamente registrado, de conclusédo de curso de pés-graduagéo (stricto sensu), na area especifica 95 pontos
A | do cargo pretendido, em nivel de doutorado (titulo de Doutor), ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO D P 2.5 pontos
RESPECTIVO HISTORICO ESCOLAR por aurso
Diploma, devidamente registrado, de conclusédo de curso de pés-graduagéo (stricto sensu), na area especifica 1,5 pontos
B do cargo pretendido, em nivel de mestrado (titulo de Mestre), ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO ’ 1,5 pontos
RESPECTIVO HISTORICO ESCOLAR. por aurso
Certificado, devidamente registrado, de conclusdo de curso de pés-graduacéo (lato sensu), na area especifica 0.5 ponto
c do cargo pretendido, em nivel de especializacdo, ACOMPANHADO OBRIGATORIAMENTE DO RESPECTIVO M P 1,0 ponto
HISTORICO ESCOLAR, com carga horaria minima de 360 horas. por curso
TOTAL MAXIMO DE PONTOS POR TITULAGAO 5,0 pontos

8.13 Para receber a pontuagéo relativa aos titulos de graduagéo ou pés-graduacéo relacionados no quadro de titulos seréo aceitos
somente os certificados/declaragdées acompanhados obrigatoriamente do Historico Escolar e nos quais constem a carga horaria do
curso.

8.14 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato podera apresentar declaragéo expedida por instituicéo de
ensino que demonstre, de forma inequivoca, a concluséo do curso de graduagéo ou poés-graduacgéo (/ato e/ou stricto sensu) e a obtengéo
do titulo. A certidéo/declaracéo deveré estar acompanhada do histérico escolar do curso ao qual se refere.

8.15 Para receber a pontuacéo relativa aos titulos deste Edital o certificado devera informar que o curso foi realizado de acordo com as
normas do Conselho Nacional de Educag&o.

8.16 Caso o certificado nédo informe que o curso foi realizado de acordo com o solicitado no subitem anterior, devera ser anexada
declaragéo da instituicéo atestando que o curso atende as normas do CNE.

8.16.1 N&o recebera pontuagéo o candidato que apresentar certificado que ndo comprove que o curso foi realizado de acordo com as
normas do CNE sem a declaragéo da instituicéo referida no subitem anterior.

8.17 Os diplomas expedidos por instituicdo estrangeira deveréo ser revalidados por instituicéo de ensino superior no Brasil.

8.18 Todo documento expedido em lingua estrangeira somente sera considerado para fins de avaliagéo € pontuagéo na fase de titulos,
quando traduzido para a Lingua Portuguesa por tradutor juramentado.

8.19 Outros comprovantes de conclus&o de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento de taxa para obten¢éo de
documentagéo, copias de requerimentos, ata de apresentacdo e defesa de dissertagio/tese, ou documentos que néo estejam em
consonéancia com as disposicdes deste Edital ndo serdo considerados para efeito de pontuagéo.

8.20 Né&o seréa considerado o titulo de graduagéo ou pés-graduagéo quando este for requisito exigido para o exercicio do respectivo
cargo.

8.21 Néo serdo considerados outros titulos ndo mencionados no item 8.12 deste edital, tais como lingua inglesa, lingua espanhola,
informatica, entre outros.

8.22 Né&o seréo analisados ou pontuados os titulos, declaragbes e documentos: ilegiveis, com digitalizag&o truncada ou ilegivel, com
sinais de rasuras, ndo identificados como sendo de sua propriedade, sem carimbo, sem assinatura do emitente, em papel ndo timbrado,
n&o datado ou indevidamente preenchido.

8.23 A Consulplan e a Prefeitura Municipal ndo seréo responsaveis por problemas na transmisséo de documentos motivados por falhas
de comunicag&o, congestionamento das linhas de comunicag¢do nos ultimos dias do periodo de emisséo dos documentos, bem como
por impress&o incompleta dos documentos.

8.24 Todos os cursos previstos para pontuagédo na Avaliagdo de Titulos deverdo estar concluidos até o ultimo dia do prazo previsto no
item 8.3 deste Edital.

9. DAS PROVAS PRATICAS

9.1 As provas préticas, de caréater eliminatdrio e classificatorio, serdo aplicadas somente aos candidatos aos cargos do quadro abaixo,
dentro do quantitativo de corte especificado, desde que aprovados nas provas objetivas de multipla escolha, de acordo com a
classificagéo obtida, do maior para o menor:

Cargo Candidatos Ampla Concorréncia Candidatos negros | Candidatos com deficiéncia
Agente de Manutencéo - Pedreiro 802 posicéo 102 posicéo 10 posicéo
Guarda Vidas 802 posicéo 102 posicéo 102 posicéo
Mecénico 502 posicéo 5% posicéo 5? posicao
Operador de Maguinas - Maquina Pesada - Munck 50? posicéo 5% posicdo 5% posicéo

9.1.1 No caso de empate na listagem de aprovados na prova sera realizado preliminarmente o desempate conforme previsto no subitem
10.3 deste Edital, no que couber, e realizada a prova prética para os candidatos classificados até o limite estabelecido no subitem 9.1.
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9.1.1.1 Caso o numero de candidatos com deficiéncia ou negros aprovados na prova objetiva seja inferior ao quantitativo estabelecido
no subitem 9.1 deste edital, ndo havera remanejamento entre listas, ou seja, néo seréo convocados para a prova préatica quantitativos
adicionais de candidatos da ampla concorréncia.

9.1.1.2 Caso se verifiquem candidatos com deficiéncia ou negros que tenham obtido pontuagéo suficiente para classificagéo pela lista
de ampla concorréncia (lista geral), estes ndo seréo considerados para fins de convocagéo dos candidatos as reservas de vagas.
Portanto, os candidatos nesta situagdo serdo considerados dentro do quantitativo destinado & ampla concorréncia, convocando-se
outros candidatos com deficiéncia ou negros para atingir os quantitativos expressos no subitem 9.1 para as reservas de vagas.

9.1.1.3 Ressalte-se que os quantitativos expressos no subitem 9.1 para os grupos de reservas de vagas ndo guardam relagéo direta
com os percentuais estabelecidos em lei para cada caso. A Prefeitura Municipal estipulou um quantitativo que considera inicialmente
suficiente para o provimento de vagas existentes e que vierem a surgir durante a validade do certame, sendo certo que, quando da
nomeacéo dos candidatos, serdo estritamente observados os critérios de alternancia e proporcionalidade entre as listas de ampla
concorréncia € reservas de vagas, de modo que néo haja pretericéo de qualquer candidato.

9.2 A prova pratica tem carater eliminatério e classificatorio, totalizando 40 (quarenta) pontos, sendo considerados aprovados
apenas os candidatos que obtiverem o percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos nas
referidas provas.

9.3 As provas préticas serdo realizadas na cidade de Indaiatuba/SP, em local e data que seréo divulgados nos enderegos eletronicos
www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br.

9.4 Sera publicado nos enderegos eletronicos www.consulplan.net € www.indaiatuba.sp.gov.br, em data oportuna, o edital de
convocagéo para a etapa da prova pratica, onde estaréo relacionados os convocados para a etapa, a data e horério da realizagao das
provas, bem como os demais procedimentos inerentes & etapa da prova pratica. O Edital de convocagéo somente sera publicado em
data posterior a divulgacéo dos resultados das provas objetivas e seréo convocados apenas os candidatos que obtiveram aprovagéo
na prova objetiva de muiltipla escolha, observado o limite de convocagéo estabelecido no subitem 9.1.

9.4.1 Em hipétese alguma seré realizada qualquer prova fora dos locais, horérios e datas determinados, e sob nenhum pretexto ou
motivo, segunda chamada para a realizagéo da prova, sendo atribuida a nota 0 (zero) ao candidato ausente ou retardatario, seja qual
for o motivo alegado.

9.5 Os candidatos aos cargos descritos realizardo prova pratica na area de conhecimento em que irdo atuar, a fim de comprovar seu
dominio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na area.

9.5.1 Para os candidatos ao cargo de Agente de Manutengao - Pedreiro, de acordo com as orientagdes e tempo determinado pelo
examinador, a prova pratica constara da execucgéo de diversas formas de montagem de tijolos para a construgdo de uma parede em
canto, definindo a medida do esquadro, utilizando tijolos de forma dobrada e amarrada, e ainda, encontrar um ponto de nivel, entre
outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos seréo avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilizagéo das ferramentas
(15 pontos), destreza e agilidade na execugéo das tarefas (13 pontos) e acabamento e qualidade do trabalho realizado (12 pontos).
9.5.2 Para os candidatos aos cargos de Guarda Vidas, de acordo com as orientagdes e tempo determinado pelo examinador, a prova
pratica constara da execugéo de tarefas como: préatica de nado livre, técnicas de mergulho e apneia, técnicas de salvamento € primeiros
socorros. Os critérios de avaliagéo serdo cobrados conforme o conhecimento técnico e pratico sobre as atividades desenvolvidas (20
pontos) e a agilidade no desempenho das tarefas (20 pontos).

9.5.3 Para os candidatos aos cargos de Mecanico, de acordo com as orientagdes e tempo determinado pelo examinador, a prova
pratica constara da execucéo de: tarefas mecanicas em veiculos ou pecas de veiculos como automoveis, caminhdes, tratores agricolas,
retroescavadeiras e motoniveladoras, tais como montar e desmontar motores, caixas de marchas, diferenciais, suspensées, comandos
e sistemas hidraulicos afins; abitrol; torque de retroescavadeiras; servicos gerais de freios, tais como troca de lonas e reparos; servicos
gerais; servicos gerais de caixas de marchas e embreagens, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os candidatos seréo avaliados
quanto ao conhecimento técnico na avaliagéo dos equipamentos e utilizagio das ferramentas (15 pontos); destreza e agilidade na
execucdo das tarefas (12 pontos); e qualidade do trabalho realizado (13 pontos).

9.5.4 Para os candidatos ao cargo de Operador de Maquinas - Maquina Pesada - Munck, de acordo com as orientagdes e tempo
determinado pelo examinador, a prova prética constara da execugéo de tarefas como: operar e conduzir méaquinas e equipamentos,
manobrando, acionando o motor € manipulando os comandos de marcha e dire¢édo, para posiciona-la conforme especificagées do
examinador no ato da prova, como pdr em pratica as medidas de seguranca recomendadas para a operagéo e estacionamento da
méquina, a fim de evitar possiveis acidentes. Os critérios de avaliagéo serdo cobrados considerando-se os procedimentos necesséarios
a operacéo da maquina (5 pontos); o reconhecimento dos comandos (10 pontos); € a condugéo da maquina (25 pontos).

9.6 Os candidatos ao cargo de Operador de Maquinas - Maquina Pesada - Munck deverao exibir ao examinador responséavel pelo
exame de direcéo sua Carteira Nacional de Habilitagdo - CNH original e entregar-lhe uma fotocopia da mesma. Poderdo também
apresentar o comprovante autenticado de aprovagdo em exame de alteragéo de categoria junto ao DETRAN e, quando da nomeagéo,
deveréo apresentar o referido documento.

9.7 Devido a necessidade de vigor fisico e aptidao psicologica no desempenho das atribuicées dos cargos, néo havera tratamento
diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunsténcias alegadas, tais como alteragdes organicas ou fisiologicas
permanentes ou temporarias, deficiéncias, estados menstruais, indisposigdes, céibras, contusées, gravidez ou outras situagdes que
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade fisica e/ou organica do candidato.
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9.7.1 O candidato devera realizar os referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pela Consulplan (turno
matutino ou vespertino), o qual seré realizado de forma aleatéria.

9.8 SERA ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:

a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realizagdo sem a devida autorizag&o ou que n&o estiver no local da prova no horério
previsto para assinar a lista de chamada; b) Nao apresentar a documentagéo exigida; c) Nao obtiver o minimo de 50% (cinquenta por
cento) de aproveitamento dos pontos da prova prética; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos examinadores, seus
auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; €) For surpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugéo dos testes ou
tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a realizagéo da prova; e f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido.

10 DO PROCESSO DE CLASSIFICACAO

10.1 Seréa aprovado o candidato que obtiver aprovagéo nas provas objetivas de multipla escolha, nas provas discursivas (quando houver)
€ nas provas praticas (quando houver).

10.2 A classificagéo final dos candidatos seré feita pela soma dos pontos obtidos nas provas objetivas de mdiltipla escolha, nas provas
discursivas (quando houver), nas provas praticas (se houver) e na avaliagio de titulos (quando houver).

10.2.1 Os candidatos serédo ordenados por cargo de acordo com os valores decrescentes das notas finais no Concurso observados 0s
critérios de desempate deste Edital.

10.2.2 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscricéo, se declararem com deficiéncia e/ou negros, se néo forem eliminados no
concurso, serdo publicados em lista especifica de reserva e figurardo também na lista de classificagéo geral do cargo.

10.3 Na classificagéo final entre candidatos empatados com igual nimero de pontos na soma de todas as etapas seréo fatores de
desempate os seguintes critérios:

10.3.1 Para os cargos de Nivel Fundamental (Quadro | do item 5.1.1): a) maior pontuag&o na prova prética (se houver); b) maior
pontuacgéo na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa; c) maior pontuagdo na disciplina da prova objetiva de Matemaética; d)
maior idade; e e) tiver exercido a fung¢éo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.2 Para os cargos de Nivel Médio e Nivel Técnico (Quadro Il do item 5.1.1): a) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva
de Conhecimentos Especificos do Cargo; b) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa; ¢) maior pontuagéo
na disciplina da prova objetiva de Legislagdo Municipal; d) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Raciocinio Légico-
matematico; e) maior idade; e f) tiver exercido a fung¢éo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.3 Para os cargos de Nivel Superior - Juridico (Quadro lll do item 5.1.1):

a) maior pontuagdo no Bloco | - Direito Administrativo e Constitucional, da prova objetiva; b) maior pontuagdo no Bloco Il - Direito
Processual Civil, da prova objetiva; c) maior pontuagdo no Bloco Il - Direito Tributario, Financeiro € Orgamentario, Ambiental e
Urbanistico, da prova objetiva; d) maior pontuag&o no Bloco IV - Direito Civil, Previdenciario, do Trabalho e Processual do Trabalho, da
prova objetiva; e) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Legislagéo Especifica; f) maior idade; e g) tiver exercido a fungéo
de jurado (conforme o art. 440 do Cddigo de Processo Penal).

10.3.4 Para o cargo de Nivel Superior - Fiscal (Quadro IV do item 5.1.1):

a) maior pontuagéo no Bloco IIl - Direito Tributério e Legislagéo Tributaria, da prova objetiva; b) maior pontuagéo no Bloco Il - Direito
Administrativo, Constitucional e Penal, da prova objetiva; ¢) maior pontuagéo no Bloco | - Contabilidade e Auditoria, da prova objetiva;
d) maior idade; e e) tiver exercido a fun¢éo de jurado (conforme o art. 440 do Cédigo de Processo Penal).

10.3.5 Para os cargos de Nivel Superior - Educagédo (Quadro V do item 5.1.1):

a) maior pontuag&o na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos Especificos do Cargo; b) maior pontuagéo na disciplina da prova
objetiva de Conhecimentos didatico-pedagdgicos; ¢) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Legislagdo Municipal e
Educacional; d) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa; e) maior idade; e f) tiver exercido a fungéo de
jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.6 Para os cargos de Nivel Superior - Saiide (Quadro VI do item 5.1.1):

a) maior pontuag&o na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos Especificos do Cargo; b) maior pontuagéo na disciplina da prova
objetiva de Nogdes de Saude Publica e Legislagdo Aplicada ao SUS; ¢) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Legislagéo
Municipal; d) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa; e) maior idade; e f) tiver exercido a fungéo de
jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.7 Para os cargos de Nivel Superior - Saiide - Médicos / Dentistas (Quadro VIl do item 5.1.1):

a) maior pontuag&o na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos Especificos do Cargo; b) maior pontuagéo na disciplina da prova
objetiva de Clinica Geral da area (Odontologia / Medicina, conforme o caso); ¢) maior pontuagdo na disciplina da prova objetiva de
Nog¢des de Saude Publica e Legislagdo Aplicada ao SUS; d) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de Lingua Portuguesa; €)
maior idade; e f) tiver exercido a fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Cédigo de Processo Penal).

10.3.8 Para os cargos de Nivel Superior - Demais areas (Quadro VIII do item 5.1.1):

a) maior pontuag&o na disciplina da prova objetiva de Conhecimentos Especificos do Cargo; b) maior pontuagéo na disciplina da prova
objetiva de Conhecimentos de Administracéo Publica e legislagdo correlata; ¢) maior pontuagéo na disciplina da prova objetiva de
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Lingua Portuguesa; d) maior pontuagdo na disciplina da prova objetiva de Legislagdo Municipal; €) maior idade; e f) tiver exercido a
fungéo de jurado (conforme o art. 440 do Codigo de Processo Penal).

10.3.9 Os candidatos que, apds aplicagéo sucessiva dos critérios de desempate previstos nos subitens anteriores até o critério maior
idade, e que ainda assim permanecerem empatados, serdo convocados oportunamente para apresentacdo de documentagéo
comprobatéria do exercicio da fun¢éo de jurado.

10.3.10 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o Ultimo dia do periodo de inscri¢des, terdo a
idade como primeiro critério de desempate, hipotese em que tera preferéncia o mais idoso. Caso persista o empate, devera ser
observado o critério estabelecido no item 10.3, conforme estabelecido na Lei em vigor.

11. DOS RESULTADOS E RECURSOS

11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas seréo divulgados na Internet, nos enderegos eletrénicos www.consulplan.net
e www.indaiatuba.sp.gov.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente a realizagéo das provas objetivas de multipla escolha.
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas dispora de 2 (dois) dias
uteis, a partir do dia subsequente ao da divulgacgéo (terca-feira), em requerimento préprio disponibilizado no fink correlato ao Concurso
Publico no enderego eletronico www.consulplan.net.

11.3 Alinterposicéo de recursos podera ser feita via Internet, por meio do Sistema Eletrénico de Interposicéo de Recursos, com acesso
pelo candidato com o fornecimento de dados referente & sua inscrico apenas no prazo recursal, a Consulplan, conforme disposi¢ées
contidas no enderego eletrénico www.consulplan.net, no link correspondente ao Concurso Publico.

11.4 Cabera recurso & Comissdo Examinadora nas seguintes etapas: inscricéo dos candidatos (incluindo concorréncia & reserva de
vagas), pedidos de atendimento especial, isengéo de taxa, divulgagéo do gabarito oficial e divulgagéo do resultado provisério de cada
etapa, incluido o fator de desempate estabelecido, até 2 (dois) dias Uteis apos o dia subsequente da divulga¢do/publicacéo oficial das
respectivas etapas.

11.5 Os recursos julgados serdo divulgados nos enderecos eletrénicos www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br, ndo sendo
possivel o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrénico ou fax, ndo sendo enviado individualmente a qualquer recorrente
o teor dessas decisoes.

11.6 N&o sera aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 11.3 deste Edital.

11.7 O recurso devera ser individual, por questéo ou avaliagdo, com a indicagéo daquilo em que o candidato se julgar prejudicado, e
devidamente fundamentado, comprovando as alegag¢des com citagbes de artigos, de legislagéo, itens, paginas de livros, nomes dos
autores etc., e, ainda, a exposi¢éo de motivos e argumentos com fundamentagdes circunstanciadas, conforme supra referenciado.
11.8 O candidato devera ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo sera preliminarmente
indeferido.

11.9 Seréo rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogavel de 2 (dois) dias uteis, a contar do dia
subsequente da publicagéo de cada etapa, ou ndo fundamentados. Serdo também rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio,
fac-simile ou qualquer outro meio que néo o previsto neste Edital.

11.10 A deciséo da banca examinadora seré irrecorrivel, consistindo em Ultima instancia para recursos, sendo soberana em suas
decises, razéo pela qual ndo caberéo recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestagéo
posterior da Banca Examinadora.

11.11 Em nenhuma hipé6tese seréo aceitos pedidos de reviséo de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito oficial definitivo
e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.

11.12 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora seré preliminarmente indeferido.

11.13 Se do exame de recursos resultar anulagéo de item integrante de prova, a pontuagéo correspondente a esse item sera atribuida
a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

11.14 Se houver alteracéo, por forca de impugnagdes, de gabarito oficial preliminar de item integrante de provas, essa alteragéo valera
para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

12. DAS DISPOSICOES FINAIS

12.1 O resultado final do Concurso Publico podera ser homologado parcialmente considerando o término das etapas contidas em cada
cargo ou totalmente, a critério da Administragdo, por meio de Ato do Prefeito do Municipio de Indaiatuba/SP a ser disponibilizado nos
enderegos eletronicos www.indaiatuba.sp.gov.br e www.consulplan.net, e seu extrato de aviso de publicagédo sera veiculado no Diario
Oficial do Municipio.

12.2 A inexatidéo das afimativas, a ndo apresentacéo ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente,
eliminara o candidato do Concurso Publico, anulando-se todos os atos decorrentes da inscri¢do, sem prejuizo das sangdes penais
aplicaveis a falsidade de declaragéo, garantido o direito ao contraditorio € a ampla defesa.

12.3 O Municipio de Indaiatuba/SP procedera com a nomeagéo € convocagéo dos candidatos aprovados no concurso mediante
publicagéo em Diario Oficial e no site da Prefeitura Municipal.
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12.3.1 Os candidatos classificados serdo convocados para a realizagdo da comprovagédo de requisitos e Exames Médicos e se
submeterdo a apreciagéo da Prefeitura Municipal.

- Documentos e fotocopias a serem apresentados para habilitagao para o cargo:

a) Atestado Medico de Sanidade Fisica e Mental que sera fornecido por 6rgéo de Medicina do Trabalho contratado para realizagéo de
Exame Admissional;

b) Cépia da 1 Folha e Verso da Carteira de Trabalho (mais recente);

c) Copiado PIS / PASEP;

d) Copia da Certiddo de Nascimento;

e) 2 copias da Certiddo de Casamento e CPF do cdnjuge;

f) Copia da Certidao de Reservista;

g) Certiddo de Quitacdo Eleitoral disponivel através do site https://www.tse jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-
eleitoral#/certidoes-eleitor;

h) 2 copias da Cédula de Identidade (RG);

i) 2 copias do CPF - Validar a situagéo cadastral atraves do site https:isenicos receita.fazenda.gov.brisenvicos/cpficonsultasituacaolconsultapublica.asp;

j) 2 copias do Comprovante de Enderego (conta de agua, luz ou telefone);

k) Cépia da Certiddo de Nascimento e CPF dos Filhos Menores de 21 anos;

[) Copia da Carteira de Vacinagéo dos Filhos Menores de 21 anos;

m) Copia da Carteira Nacional de Habiltagdo e Certiddo da CNH (https://www.detran.sp.gov.br/wps/portal/
portaldetran/cidadao/habilitacao/fichaservico/solicitacaoCertidaoProntuario) quando exigida para o cargo;

n) Cépia e Original do Certificado de Nivel de Escolaridade (Diploma e Histérico Escolar) - se Nivel Universitario ou Técnico apresentar
copia do Registro do Orgéo de Classe Correspondente;

0) Atestado de Antecedentes Criminais, de acordo com o Decreto 5149, de 2 de julho de 1993, pelo site:
http://lwww2.ssp.sp.gov.br/atestado;

p) Declaragéo de bens e valores, de acordo com a Lei Federal 8429, de 2 de junho de 1992.

12.3.2 Os candidatos convocados para o exame médico admissional deverdo, ainda, apresentar documentos e exames
complementares, realizados as suas expensas, caso sejam exigidos no respectivo edital de convocagdo a ser publicado
oportunamente na forma prevista no item 12.3 deste Edital.

12.4 A critério médico, durante a avaliagdo médica, podera ser solicitada, ainda, manifestacdo de medico perito e/ou relatorios de
médicos assistentes especialistas e/ou outros exames complementares e/ou relatérios de outros profissionais especialistas, as
expensas do candidato.

12.5 Os candidatos aprovados e convocados na condicéo de pessoas com deficiéncia pela reserva de vagas estabelecida neste edital
realizardo, no momento do exame admissional, a avaliagéo da condi¢&o de pessoa com deficiéncia descrita no subitem 4.1.3 e seguintes
deste edital.

12.6 Em nenhuma hipotese havera justificativa para os candidatos pelo ndo cumprimento dos prazos determinados ou serdo aceitos
documentos apds as datas estabelecidas para a posse.

12.7 O candidato que, por qualquer motivo, n&o apresentar a documentagéo e exames exigidos dentro do prazo que for estipulado,
perdera automaticamente o direito a nomeagéo, garantido o direito ao contraditério € a ampla defesa.

12.8 Os candidatos aprovados e classificados dentro do nimero de vagas estabelecido neste Edital serdo chamados para o ingresso
no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeagéo.

12.8.1 A aprovagéo em concurso publico gera direito 8 nomeagdo apenas em relagéo as vagas oferecidas, o que se dara a exclusivo
critério do Municipio, dentro do prazo de validade do concurso e na forma da legislagéo em vigor.

12.9 O candidato aprovado, apds convocagéo e posse, ficara sujeito a estagio probatorio, durante o qual o seu desempenho para o
cargo sera objeto de avaliagéo.

12.10 A validade deste Concurso Publico € de 2 (dois) anos, contados da data de publicagéo do respectivo ato de homologagéo,
podendo ser prorrogada uma vez, por igual periodo, sendo que todas as vagas ofertadas serdo preenchidas durante o prazo de validade
descrito e sua eventual prorrogagéo, caso ocorra.

12.11 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realizagéo do Concurso Publico ou que tenha necessidade de outras
informagdes devera efetuar contato junto a Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponivel no enderego eletronico
www.consulplan.net ou pelo telefone 0800-100-4790.

12.11.1 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicagéo de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes
a este Concurso Publico divulgados nos enderegos eletronicos www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.gov.br.

12.12 E dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de contato e endereco atualizados. Até a data de
publicagéo do resultado final do certame, a atualizagéo dos dados devera ser realizada mediante requerimento especifico efetuado
diretamente na area de acompanhamento do candidato no site da Consulplan. O requerimento efetuado sera avaliado, e o candidato
devera acompanhar o seu deferimento/indeferimento no prazo de 3 (trés) dias Uteis ao envio dos dados completos pela Internet.
12.12.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos documentos apresentados néo estejam
legiveis ou levantem duvidas acerca da identidade do candidato, seréo preliminarmente indeferidos.
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12.12.2 Apos a publicagéo do resultado final do certame, em caso de alteragdes de enderego ou demais contatos, o candidato devera
comunicar diretamente ao setor de Recursos Humanos do Municipio de Indaiatuba/SP por meio de e-mail ou protocolo presencial junto
ao referido setor.

12.12.3 Seré&o de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos da néo atualizagéo do seu enderego ou meios de contato.
12.13 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste concurso publico deveréa acessar link
disponibilizado para este fim na pagina correlata ao certame no enderego eletrénico da Consulplan (www.consulplan.net) a partir da
data de divulgagdo do Cartdo de Confirmagéo de Inscricdo. E de inteira responsabilidade do candidato a prévia impressé&o do
documento, o qual devera ser apresentado ao Coordenador de aplica¢éo, no local das provas, para preenchimento.

12.14 Ainscrigao implicara, por parte do candidato, conhecimento € aceitagéo das normas contidas neste Edital.

12.15 A organizagéo, aplicacéo, corre¢éo € elaborag¢do das provas ficardo exclusivamente a cargo da Consulplan, com superviséo da
Comisséo Especial do Concurso Publico.

12.16 Os itens deste Edital poderéo sofrer eventuais alteragdes, atualizagbes ou acréscimos, enquanto ndo consumada a providéncia
ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocagéo dos candidatos para a prova correspondente, circunstancia que sera
mencionada em Edital ou aviso publicado.

12.17 O Municipio de Indaiatuba/SP e a Consulplan se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer
das fases do certame seletivo mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicagéo de qualquer fase, inclusive
de provas, de acordo com determinagé&o do Municipio e/ou da Consulplan.

12.18 Os resultados divulgados nos enderecos eletronicos www.consulplan.net € www.indaiatuba.sp.gov.br terdo caréater oficial. Os
prazos para interposi¢&o de recursos em qualquer fase deveréo ser contados com estrita observancia da hora e dia da publicagéo.
12.19 Quaisquer alteragdes nas regras fixadas neste Edital s6 poderéo ser feitas por meio de Edital de Retificagéo.

12.20 Qualquer cidad&o € parte legitima para impugnar o Edital, devendo encaminhar sua manifestagéo pelo menu “Fale Conosco”
disponivel no enderego eletrénico www.consulplan.net em até 3 (trés) dias Uteis apos a publicagdo do Edital. Apds essa data, o prazo
estara precluso.

12.21 Todos os casos omissos ou duvidosos que ndo tenham sido expressamente previstos no presente Edital seréo resolvidos pela
Comisséo Especial de Coordenacgéo e Acompanhamento do Concurso Publico, constituida por ato do Prefeito Municipal, assessorada
pela Consulplan.

Indaiatuba/SP, 14 de julho de 2025.

CUSTODIO TAVARES DIAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO VII
CRONOGRAMA PREVISTO
Fase Data
Publicagao do edital 14/7/2025
Prazo para eventuais impugnacdes ao edital 15 a 17/7/2025
Periodo de inscrigdes 16h de 21/7/2025 as 16h de 4/9/2025
Periodo para solicitacéo de isencéo da taxa de inscricdo 16h de 21/7/2025 as 16h de 13/8/2025
Divulgacéo da analise preliminar dos pedidos de isencédo 22/8/2025, até as 16h
Prazo para interposicéo de recursos acerca da analise preliminar dos pedidos de isencéo 25 e 26/8/2025
Divulgacéo da analise definitiva dos pedidos de isencéo 3/9/2025, até as 16h
Ultimo dia do prazo para envio de documentacéo sobre reserva de vagas e atendimento especializado 5/9/2025
Reimpresséo do boleto (Ultimo dia para pagamento) 5/9/2025, até as 20h
Divulgacéo do deferimento preliminar de inscri¢des (Geral + reservas de vagas + Atendimento Especial) 17/9/2025, até as 16h
Prazo para interposicéo de recursos acerca do deferimento preliminar de inscricbes 18 e 19/9/2025
Divulgacéo do deferimento definitivo de inscricdes (Geral + reservas de vagas + Atendimento Especial) 1/10/2025, até as 16h
Divulgacéo dos locais de prova (CCl) - 1° dia de provas 6/10/2025, até as 16h
Realizagao da Prova Objetiva - 1° dia de provas (verificar distribui¢dao de cargos, conforme item 6.1 1211012025
deste Edital)
Divulgacéo dos gabaritos preliminares - 1° dia de provas 13/10/2025, até as 16h
Prazo para interposi¢éo de recursos acerca da divulgacéo preliminar dos gabaritos - 1° dia de provas 14 e 15/10/2025
Divulgacéo dos locais de prova (CCl) - 2° dia de provas 17/10/2025
Realizagao da Prova Objetiva e Discursiva (para Procurador do Municipio) - 2° dia de provas 26/10/2025
(verificar distribui¢do de cargos, conforme item 6.1 deste Edital)
Divulgacéo dos gabaritos preliminares - 2° dia de provas 27/10/2025, até as 16h
Prazo para interposicéo de recursos acerca da divulgacéo preliminar dos gabaritos - 2° dia de provas 28 e 29/10/2025
- Demais etapas serao oportunamente divulgadas no enderego eletrénico www.consulplan.net.
- E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicagio de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este
Concurso Publico divulgados nos enderegos eletrénicos www.consulplan.net e www.indaiatuba.sp.qov.br.




